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BPOHNI MIN PHOMEIN 
O preságio, recentemente lançado nestas colunas, 

vai acontecendo à medida que o tempo passa. Espo-
sende está na moda, continua de portas abertas como 
sendo « Terra Prometida». 

Não vai há muito tempo, que alguém responsável 
e lá desaparecido, afirmou: «o tempo das quintinhas 
no tecido urbano vai acabar». Outra afirmação futuris-
ta, que vai sendo cumprida. 

A população residente em Esposende não acompa-
nhou o evoluir da habitação social. Contudo, o seu 
crescimento, atingiu elevados índices e, na actualida-
de, cerca de dois terços dos fogos construídos, são pro-
priedade de veraneantes ou de amigos deste litoral 
aprazível. Então, os descendentes dos «370 para 400 
vizinhos juntos a arruados, e muito nobre de casarias, 
gente rica e abastada,...» de 1572 que sorte lhes está 
reservada! Muitos, vivem fora da terra Mãe, adquiriram 
habitação própria e fazem vida noutras paragens, afasta-
dos de Esposende (que visita em dias de festa), à espera 
de melhores dias para gozar a reforma a que têm di-
reito. Outros, ficam-se por lá, onde vencem a vida, por-
que a Terra Prometida não está, ainda, ao seu alcance. 

De facto, comprar um terreno para casa própria, 
tem muito que se lhe diga... A 40 contos o metro qua-
drado ou, aí, a 90 contos por metro de construção, será 
possível alguém «ter onde cair morto»? 

Hoje, um apartamento, mesmo exíguo, só aos en-
dinheirados será permitido adquirir. Quem é que terá, 
assim à mão, uns 14 mil contos? 

A especulação dos terrenos e da localização, es-
tão pela hora da morte. Os esposendenses recorrem 
ao mercado exterior do concelho, onde a vida, parece, 
corre melhor. Porquê, então, preços tão elevados no 
mercado da habitação social? 

A. L. COSTA 

Misericórdia em Assembleia Geral 
Com escassa presença de 

Irmãos, realizou-se a Assem-
bleia Geral da Santa Casa 
da Misericórdia de Esposen-
de, conforme editais afixa-
dos e publicados, para tra-
tar de dois pontos: Plano de 
Actividades/91 e o Orçamen-
to, tendo presidido o Dr. Jo-
sé Mouteira Guerreiro. 
No primeiro ponto, o Pro-

vedor deu conhecimento de 
que será assinalado, este 
ano, o 75.° aniversário da 
existência do Hospital Va-
lentim Ribeiro e a III Sema-
na das Misericórdias; o iní-
cio da construção do Centro 
de Apoio Social, nos terre-
nos anexos ao Hospital; re-
censeamento dos Irmãos e a 
criação do Fundo de Socor-
ro Social da Irmandade. 
Quanto a obras de conser-

vação e de interesse, referiu 
alguns arranjos, além das 
obras de recuperação da Ca-
pela do Senhor dos Marean-
tes. 
Sobre o orçamento, decor-

re das receitas e das despe-
sas da actividade da Miseri-
córdia, reflectindo os servi-
ços de apoio social. Contudo, 
seria esclarecido, «só a con-
tribuição à Segurança Social 
(taxa de 21%) serão gastos 
cerca de seis mil contos 
anuais». Ora, sendo a Mise-
ricórdia uma instituição de 
solidariedade social, parale-
la à Segurança Social — e 
de que recebe comparticipa-
ções — tem a mesma obri-
gação de pagar contribui-
ção pelo pessoal ao seu ser-
viço, como outro qualquer 
empregador. 
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MANA SANTA-illididos os moiritivos 
Na última semana de Março terão iní-

cio as tradicionais solenidades da Semana 
Santa, acontecimento que se íntegra no 
calendário turístico da Região do Alto 
Minho, de que Esposende faz parte. 

Como é habitual, a Confraria e a Santa 
Casa da Misericórdia, organizam as prin-
cipais cerimónias litúrgicas que assinalam 
a Semana Maior. Este ano, mantendo a 
tradição, a organização já iniciou os seus 
trabalhos com a angariação de fundos e, 
também, o programa que será, oportuna-
mente distribuído. 

No momento próorio faremos a divul-
gação das principais cerimónias, conside-
rando o interesse que os esposendenses 
sempre manifestaram com a realização 
deste acontecimento, dos mais antigos 
que se realizam nas redondezas. 

Capela do Senhor dos Mareantes, classificado de 
interesse público, em fase de recuperação 

Remodelação do Hospital 
— Câmara Municipal aprova a adjudicafão 

Na reunião de 14 de Feve-
reiro, o Executivo Municipal 
aprovou a próxima adjudi-
cação do estudo e projecto 
elaborado pelos SUCH (Ser-
viço de Utilização Comum 
dos Hospitais) e, também, o 
ajuste directo com dispensa 
de consulta prévia de três 
entidades, cometendo ao 
SUHC a adjudicação das 
obras, pelo valor de 5 500 
contos. 
Na apreciação do estudo, 

a Câmara Municipal «con-
sidera aceitável» e, ainda, 
pelo facto do SUCH ter «já 
elaborado o projecto ini-
cial». 
A deliberação vai ser 

apreciada Pela Assembleia 
Municipal. , 
Na reunião de 31 de Janei-

ro, a Câmara Municipal deli-
berou atribuir o subsídio de 
1 250 contos à Banda dos B. 

V. de Esposende, com sede 
na freguesia de Antas, em 
resultado do apoio solicita-
do para sobrevivência da 
Banda e, de acordo com o 
Plano de Actividades. 
O subsídio agora atribuí-

do destina-se, fundamental-
mente, a apoiar as activi-
dades da Banda e, para 
aquisição de instrumentso 
musicais. 
No decorrer da reunião, 

foram apreciados outros 
pedidos de apoio, entre 
eles, da ACARF, para com-
participação do curso de 
esteiras/junco, curso que 
noticiámos na oportunida-
de. 
No âmbito desportivo fo-

ram atribuídos subsídios 
aos clubes do concelho que 
disputam provas federadas 
À Associação Desportiva de 
Esposende, por conta da 

verba anual, 2 mil contos; 
Antas, Apúlia, Fão, Forjães, 
Marinhas e Vila Chã, 600 
contos por clube; Gandra, 
550 contos; Estrelas de Faro, 
500 conto. As equipas de jo-
vens (9), 180 contos por 
equipa. 
Deliberou, também, o Exe-

cutivo Municipal, aderir ao 
fornecimento e distribuição 
de gás natural, com estudo 
prévio, ao concelho, «nos 
aspectos demográfico, urba-
nístico e energético». 
A maquete relacionada 

com o arranjo urbanístico 
da zona Ribeirinha de Espo-
sende, após apreciação das 
propostas do concurso pú-
blico efectuado, foi adjudi-
cado, deliberou a autarquia. 
Das propostas concorrentes, 
a mais favorável pertence a 
J. V. Villares Pires, de Ma-

(ContInua 4.• ~na) 
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tsposentle por dentro... 
Plano Director Municipal 
— medidas preventivas 
Após a elaboração, o Pla-

no Director Municipal, do-
cumento que pretende dis-
ciplinar a ocupação dos es-
paçds'livres do concelho, es-
tá sujeito a demoras e, tam-
bém, por efeito dos circui-
tos administrativos a per-
correr até à decisão final. 
«Com vista a evitar a al-

teração de circunstâncias e 
condições existentes que 
possa comprometer a execu-
ção do Plano Director Muni-
cipal ou torná-la mais difí-
cil ou onerosa, fica sujeita 
a medidas preventivas pelo 
prazo de dois anos a área 
do concelho de Esposende», 
lê-se na proposta apresenta-
da pela Assembleia Munici-
pal, enumerando os. actos 
que devem ser considera-
dos medidas preventivas. Fi-
ca excluída a Área de Pai-
sagem Protegida, de si, já 
sújeita a cuidados especiais 
na ocupação dos respecti-
vos espaços. 

Calendário Fiscal 
—obrigações fiscais 
No decorrer do mês de 

Março, o IRS, IRC, Contri-
buição Autárquica, são obri-
gações a cumprir pelos con-
tribuintes. 
Até ao dia 20, os sujeitos 

passivos do IRS, fazem en-
trega do imposto retido na 
fonte; de igual modo, para o 
IRC; Contribuição Autár-
quica, apresentação da de-
claração - para inscrição na 
matriz dos- prédios não ins-
critos. , 
Eng,ro João Barros 
O Tribunal Admnistrativo 

do Círculo do Porto, por sen-
tença de 22 de Janeiro, anu-
lou a deliberação da Câmara 
Municipal, quando atribuiu 
a . classificação de «MAU», 
ao Eng.° João Ribeiro Perei-
ra de Barros, pelos serviços 
prestados de 1986 a 1988. 
A Câmara deliberou não 

recorrer da sentença. 
- Noticiámos, na opotunida-

de, o litígio gerado entre o 
técnico- de obas e a Câmara 
Municipal, de que resultou 
processo disciplinar ao refe-
rido Eng.° João de Barros e 
a dispensa dos serviços. O 
Eng.° João de Barros, discor-
dou da deliberação e recor-
reu para o Tribunal Admi-
nistrativo," vendo a referida 
deliberação anulada- . 

fAluventude. de Esposende 
Entrou em funcionamen-

to, nesta vila, o Centro de 
Apoio à Juventude, que se 
destina a prestar informa-
ções sobre cursos de forma-
ção profissional, cursos su-
periores, campos de férias e 
vendas do Cartão Jovem. 
O Centro funciona junto 

da sede da'ADE — Associa-
ção Desportiva de Esposen-
de. 

Actividades da 
Casa do Minho 
O tradicional almoço da 

Lampreia, que igualmente 
reúne inúmeros minhotos 
deslocados em Lisboa, vai 
realizar-se no dia 24 de Mar-
ço, seguindo-se a 28 de Abril 
o almoço do 68.° aniversário 
da fundação da Casa do 
Minho. 

No dia 13 de Abril têm 
início os festejos que assina-
lam o aniversário, com exi-
bição de folclore,- fados, va-
riedaes e descantes minho-
tos, prova de vinhos e a tra-
dicional Visita Pascal no 
períod da Páscoa. 

Recordações de Portugal 
— emissão semanal 
Todos os sábados, na rá-

dio local «SORGIA» FM.91, 
da região de Bellegard, 
França, transmite noticiá-
rios e música portuguesa 
dirigida à comunidade resi-
dente em França. 

A ideia partiu de António 
Neves Cardoso, também 
responsável da emissão, é 
Fonteboa, deste concelho de 
Esposende, conjuntamente 
com Antero Costa, anima-
dor e jornalista de Lisboa. 

A emissão nesta rádio lo-
cal iniciou-se em 9 de Janei-
ro de 1988, apesar dos pro-
blema e dificuldades para 
conseguir o programa. 

António Pereira foi incan-
sável para conseguir os re-
sultados desportivos, in-
cluindo Esposende, é natu-
ral de Belinho. 

A grelha das emissões, 
das 21 às 23 horas de sába-
do, consta de variedades, jo-
go, noticiário desportivo, 
a descoberta de Portugal, 
com música variada. 

As notícias são dadas em 
directo, aos sábados, por in-
termédio da Embaixada de 
Portugal em Paris, 3615, có-
diog FADO. 

Epsosende está represen-
tala por dois filhos do con-
celho, naturais de Fonteboa 
e de Belinho. 

Boa sorte e muito sucesso. 

APPACOM em assembleia 
No dia 8 de Março, em 

Gualtar, a Associação Por-
tuguesa de Pais e Amigos 
do Cidadão Deficiente Men-
tal, vai reunir em Assem-
bleia Geral para aprovação 
de documentos da sua acti-
vidade. 

A ordem do dia será para 
informações da vida asso-
ciativa da instituição, apro-
vação do Plano de Activi-
dades e Orçamento de 1991 
e discussão e votação do Re-
latório de 1990. 

A reunião vai decõrrer 
na sala de reuniões do Cen-
tro Educacional de Gualtar. 

CDS prepara eleições 
Estão definidos os objecti-

vos do CDS — Centro De-
mocrático Social — com vis-
ta às próximas eleições le-
gislativas, refere o comuni-
cado distribuído à comuni-
cação social. 
Os objectivos, constam de: 

recuperar o eleitorado tra-
dicional; conquistar condi-
ções que permitam influen-
ciar a governação do país; 
assumir a garantia da mo-
deração do exercício do po-
der. • 
Depois de esclarecer a ra-

zão dos objectivos, «seria 
bom para os portugueses e 
para Portugal que nas pró-
ximas eleições legislativas 
o eleitorado não desse a 
maioria absoluta a nenhum 
partido», afirma-se no do-
cumento, para crescentar 
mais adiante: «Não dar po-
deres absolutos ao Primeiro-
-Ministro». 
«O CDS será um factor 

de moderação do exercício 
do Poder...», conclui o do-
cumento. 

Canoagem 
— Belmiro Penetra 

em destaque 
As selecções nacionais de 

noagem estão a preparar a 
época canoísta que se apro-
xima. No lote de atletas en-
contra-se o já consagrado 
Belmiro Penetra, jovem fan-
gueiro a girar na alta roda 
do desporto de alta competi-
ção. 
Entre os atletas nacionais, 

em regime de estágio, vá-
rios estrangeiros, mercê das 
condições climatéricas e das 
águas que possibilitam os 
treinos com embarcações. 
Para testar a capacidade 

dos atletas, realizaram-se 
provas em Melres. O contro-
lo das equipas nacionais e 
estrangeiras presentes, pro-
porcionaram um despique 
interessante que agradou 
aos técnicos nacionais. 
Quanto a resultados, na 

prova raínha, o nosso atleta 
Belmiro Penetra, sendo jú-
nior, classificou-se na 2. a po-
sição, logo a seguir a José 
Garcia e à frente de atletas 
estrangeiros de craveira. 
As perspectivas são ani-

madoras quanto a resulta-
dos nas competições que se 
avizinham. 

JORNAL DE ESPOSENDE 
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Conservatória dos Registos 
Civil, Predial e Comercial 

de Esposende 
TUZEL — Empresa de Turismo 
do Zende, Limitada. 

«Conservatória do Regis-
to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00033. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 500 291 276. N.° 
de inscrição 00002. N.° e da-

ta da apresentação 0016 —90-10-25.» 

MARIA DO CÉU NEIVA 
PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
foi aumentado o capital so-
cial de 4 000 000$00 para 
65 000 000$00, sendo o refor-
ço de 61 000 000$00 em di-
nheiro, tendo em conse-
quência o artigo 2.° do res-
pectivo contrato ficado com 
a seguinte redacção: 

ARTIGO SEGUNDO 

O capital social integral-
mente realizado é de SES-
SENTA E CINCO MILHÕES 
DE ESCUDOS e correspon-
de à soma de sete quotas 
sendo duas de VINTE E 
DOIS MILHÕES QUATRO-
CENTOS E CINQUENTA 
MIL ESCUDOS, pertencen-
tes uma a cada um dos só-
cios JOSÉ DA SILVA MAR-
TINS e ANTÓNIO DA SIL-
VA MARTINS, duas de NO-
VE MILHÕES SETECEN-
TOS E QUARENTA E QUA-
TRO MIL ESCUDOS, perten-
centes uma a cada uma das 
sócias MARIA CELESTE 
FERNANDES PATRÃO 
MARTINS e MARIA LU-
CINDA MARTINS DE AL-
MEIDA DA SILVA e três de 
DUZENTOS E QUATRO 
MIL ESCUDOS, cada uma, 
pertencentes à própria so-
ciedade. 

- O texto completo do con-
trato na sua redacção actua-
lizada ficou depositado na 
pasta respectiva. 
Conervatória do Registo 

Comercial de. Esposende, 
aos vinte e oito dias do mês 
de Dezembro de 1990. 

A Conservadora Destacada, 

a) Maria do Céu Nelva Portela 

Conservatória dos Registos 
Civil, Predial e Comercial 

de Esposende 
VIANA & FILHOS, LIMITADA 

«Conservatória do Regis-
to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00053. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 500 429 022. N.° 
de inscrição 00002. N.° e da-
ta da apresentação 7 — 91-
-01-23.» 

MARIA DO CÉU NEIVA 
PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
foi aumentado o capital 
social de 150 000$00 para 
2 400 000$00 sendo o reforço 
de 2 250 000$00 em dinheiro, 

tendo em consequência sido 
alterado o artigo 3.° do res-
pectivo contrato o qual fi-
cou com a seguinte redac-
ção. 

ARTIGO TERCEIRO 

O capital social, integral-
mente realizado é de DOIS 
MIL E QUATROCENTOS 
CONTOS e corresponde à 
soma de cinco quotas sendo 
uma de OITOCENTOS CON-
TOS, pertencente ao sócio 
MANUEL DE FARIA VIA-
NA e quatro de QUATRO-
CENTOS CONTOS, perten-
centes, uma a cada um dos 
sócios ANSELMO DE FA-
RIA VIANA, ANTÓNIO DE 
FARIA VIANA, JOSÉ AN-
TÓNIO DE FARIA VIANA 
ALVES e VÍTOR MANUEL 
VIANA DE ALMEIDA. 
O texto completo na sua 

redacção actualizada ficou 
depositado na pasta respec-
tiva. 
Conervatória do Registo 

Comercial de Esposende, 
aos oito dias do mês de Fe-
vereiro de 1991. 

A Conservadora Destacada, 

a) Marfa do Céu Neiva Portela 
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tsposende Reolintal 
APÚLIA 
DEMOLIÇÃO DE BARRACA 

Mais uma barraca, implantada a 

norte de Cedovém, está condenada 

à demolição. 

A Direcção-Geral de Portos que 

tem a jurisdição no domínio público 

marítimo, face às circunstâncias 

constantes no processo, autorizou a 

respectiva demolição. Assim, a Câ-
mara Municipal, na reunião de 14 
de Fevereiro, deliberou notificar o 
proprietário a proceder à respectiva 

demolição, concedendo-lhe o prazo 

de 15 das.— C. 

FÃO 
CONSTRUÇÃO DO 

POSTO NÁUTICO 

Prossegue, em bom ritmo, o pro-

jecto de construção do Posto Náu-

tico de Fão, cuja localização foi 

aprovada pela Câmara Municipal. 

Por isso, o estudo prévio, a cargo 

de C A Arquitectos, do Porto, me-

receu aprovação. 

Entretanto, Raulino Gomes da Sil-
va e mulher, através de declaração 

onde consta que, «atendendo a que 

a construção do Posto Náutico de 

Fão se trata de empreendimento de 
interesse público, na medida em que 

servirá de apoio à prática de des-
portos náuticos em geral», fazem o 

doação da parcela de terreno a 

poente da antiga fábrica de serra-

ção e do Fojo, local onde funcionou 

a extracção de areias. 

CORSO DE CARNAVAL 

Nas ruas da vila desfilou, no pe-
ríodo de Carnaval, o já tradicional 

Corso de Carnaval. 

Muito à fangueira, com sátiras 
bem pregadas, vem demonstrar as 

qualidades e as características dos 

críticos locais. 

Várias facetas do momento actual 

estiveram em evidência, sempre aco-

lhidas com entusiasmo pelos « miro-

nes» de ocasião. 

Tiveram acção preponderante, os 
professores e alunos das Escolas 

Primárias, trabalho sempre de lou-
var, 

OS «TIFOS!» EM LISBOA 

Nos dias 9 e 11 de Fevereiro, da-
tas coincidentes com os festejos de 

Carnaval, o conjunto fangueiro TI-
FOSI, actuou na Casa do Minho, Lis-
boa. 

É com gosto que registamos a 

deslocação do conjunto fangueiro, 
prova da sua qualidade e valor ar-

tístico que disfruta.— C. 

FONTE BOA 
REUNIÃO PASTORAL DA 

FREGUESIA 

No dia 17 de Fevereiro reuniu a 

Junta Pastoral para debater as ca-
rências da igreja. 

Antes da ordem do dia, Joaquim 
Graça do Vale apresentou uma pro-
posta: que a freguesia comemore as 

Aparições de Fátima, em Maio e Ou-

tubro, sendo aceite. 

A comemoração consta de Pro-

cissão com a imagem de Nossa Se-
nhora de .' Fátima, cânticos e ora-

ção, com percurso do costume, en-
tre a Matriz e a Capela da Senhora 

da Graça. 

Na ordem do dia, alertaram-se os 
mesários de que a Fabriqueira é o 

órgão máximo da Igreja, competin-

do-lhe ter conhecimento de contas 
e da gerência, sendo apresentadas 

as contas de 1990. • 
A Irmandade do Coração de Je-

sus teve a responsablidade da falta 

do tradicional peditório. Mesmo 

assim, foi decidido que passaria a 

Confraria, com várias pessoas res-

ponsáveis, entre eles: Joaquim Vas-
co Escrivães, Manuel Veiga Escri-

vães, José Lopes Escrivães, Álvaro 
Fernando da Vinha Martins, José 
Manuel Catarino da Fonte e Carlos 

Fernando Carreira Mariz. 

CASAMENTO 

No dia 16 de Fevereiro enlaçaram-

-Se cristamente, Joaquim Carreira 

Neves, de 26 anos e Maria Helena 

Lopes Ribeiro, de 23 anos, do lugar 
de Paredes, Apúlia. 
No dia 9 de Fevereiro, 'também 

se uniram pelo sacramento do ma-

trimónio, Joaquim Emílio Carreirinha 
Faria e a menina Paula, natural de 

Aguçadoura, ambos com 22 anos de 

idade. 

Muitas felicidades aos noivos. 

GANDRA 
ZONA DA IGREJA 

CÃES A SOLTA, UM PERIGO 

Passear na via pública acompa-

nhados de cães, ou dirigirem-se ao 
trabalho, como se eles fossem sen-

tinelas, é um perigo. 

Os cães à solta, mesmo acompa-
nhados dos donos, tem os seus in-

convenientes e, como resultado, 

perseguem bicicletas, motorizadas 

e não só, que provocam risco de 

acidente. 

Só conhecemos um lugar em 

Portugal onde é bom serem as pes-
soas acompanhadas dos cães: A 

Serra da Estrela, onde correm mui-

tos lobos. Que se saiba, por estes 

sítios, não há lobos, dispensando-
-se a companhia de cães. Outras 

razões poderão existir. Então, que 

os levem bem presos.— C. 

SIRIUS 
SERVIÇO INDUSTRIAL DE LIMPEZAS 

* Lavagem de Vidros e Alcatifas 

* Limpeza de Escritórios 

* Tratamento de Tijoleiras 

* Decapagens a Alta Pressão 

* Limpeza Geral de Fins de Obras 

Telef. 963405 ANUA 

R. de S. Miguel, 17 4740 ESPOSENDE 

No dia 5 de Fevereiro, esteve nes-
ta freguesia, uma equipa de técni-
cos para avaliar e proceder ao es-

tudo do arranjo da zona envolvente 
à Igreja Matriz e Largo do Souto. 

O melhoramento, de há muito 

reivindicado, está em vias de se 

concretizar. 

MORTE SÚBITA DE MENOR 

Razões ainda desconhecidas pro-
vocaram a morte repentina de Ju-

liana Carina da Cunha Portela, com 

6 anos de idade. 

A malograda Juliana, depois de 
se queixar à mãe, de fortes dores 

de cabeça, cerca de 3 minutos de-

pois tinha morte instantânea. 

Tão inesperado desenlace provo-

cou profunda consternação na po-
pulação desta freguesia, tanto mais 
que se trata de filha de casal a vi-

ver com grandes dificuldades eco-

nómicas. A Junta de Freguesia, aten-

ta aos problemas sociais que afec-
tam a população que representa, re-
solveu custear o funeral da infeliz 

menina, seguindo o exemplo de ou-

tros auxílios prestados a famílias ne-

cessitadas.— C. 

MARINHAS 
RESULTADOS DO CORTA-MATO 

O Clube Jovem Escuteiros de Ma-

rinhas participou nas provas de Cor-

ta-Mato, recentemente realizadas na 

freguesia, tendo comportamento me-
ritório. Dos resultados alcançados, 

destacamos: Prova dos 5 e dos 10 
(Cepães), na classe infantis/inicia-

dos masculinos, 1.° Nuno Cepa. Co-
lectivamente, venceu o Desportivo 

Francisco Holanda. Na prova regio-
nal, infantis masculinos, 1.° Paulo 

Voz, de Braga, e em 8.° e 9.0, clas-

sificaram-se o Paulo Alexandre e o 

José Miguel. Colectivamente, o Clu-

be Jovem Escuteiros classificou-se 

em 4.° lugar. 

Na prova nacional, classe inicia-

dos masculinos, saiu vencedor o 

Nuno Cepa, enquanto colectivamen-

te, o Clube Jovem Escuteiros ficou-
-se em lugares secundários. Venceu 

a Selecção de Braga. 

IGREJA MATRIZ — 60 ANOS 

Aconteceu no passado dia 19, o 
sexagésimo aniversário do início da 

segunda parte das obras de amplia-
ção da igreja Matriz de Marinhas, 

que consistiu essencialmente no 

desfazer da torre sineira para ser 

reformada, bem como na alteração 

da frontaria da mesma igreja. 

Tais obras obedeciam a um pro-

jecto do Engenheiro-Arquitecto José 

Vilaça, de Braga, que em Abril de 

1928 visitou a nossa igreja, estudan-

do o edifício existente, de forma a 

permitir a sua ampliação. Na Igreja 
Matriz encontrou a capela em es-

tilo renascentista e uma importante 

arcaria. Foi então sua proposta 

que deveriam manter-se aquelas es-

truturas arquitectónicas e projectou 

outra arcaria, criando assim três na-
ves e uma capela-mor mais ampla. 

Preparado o projecto e após apro-

vação por parte do Senhor Arce-

bispo, as obras iniciar-selam em 7 

de Junho de 1928. — C. 

11101111-5ocidaill di 'Mimo do Pilou do Rio, S. L 
SEDE: OFIR — FÃO—ESPOSENDE 
CAPITAL SOCIAL: 6.000.000$00 

(Matriculada na Conservatória do Registo Comercial 

de Esposende sob o n.° 55) 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos do art.° 376.° do Código das Socieda-
des convoco os Senhores Accionistas da RIOTUR — 
Sociedade de Turismo do Parque do Rio, SA, a reuni-
rem, no próximo dia 28 de Março, pelas 20 horas, na 
sua sede social, com a seguinte 

ORDEM DE TRABALHOS: 

1) — Deliberar sobre o relatório de gestão e as 
contas e também sobre o relatório e Pare-
cer do Conselho Fiscal relativos ao exercí-
cio de 1990; • 

2) — Deliberar sobre a proposta de aplicação de 
resultados; 

3) — Proceder à apreciação geral da Administra-
ção e Fiscalização da Sociedade; 

4) — Discussão de outros assuntos de interesse 
para a Sociedade. 

NOTA: Nos termos do Art.° 384.° do Código das Sociedades 
Comerciais, a cada acção corresponde um voto. 

Ofir, 4 de Fevereiro de 1991. 

O Vice-Presidente da Assembleia Geral, 

Júlfo José Cardoso e Silva Oliveira (Arq.°) 

111•1011111••••••11110 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE 
Serviços Municipalizados 

EDITAL 
ALBERTO QUEIROGA FIGUEIREDO, Presiden-

te do Conselho de Administração dos Serviços Muni-
cipalizados de Esposende: 

Torna público, nos termos e para os efeitos do 
Regulamento de Saneamento do Concelho de Espo-
sende, que no sentido de serem feitas as ligações de 
ramais domiciliários de esgotos, ficam notificados os 
futuros utilizadores, incluindo os que ilegalmente te-
nham ligação feita, de que devem no prazo de 30 
dias, requerer na Secretaria dos Serviços Municipa-
lizados, a respectiva ligação. 

Findo este prazo os Serviços Municipalizados 
procederão de acordo com o pervisto no artigo 6 do 
Regulamento da Rede de Saneamento do Concelho 
de Esposende. 

Para facilitar o processo de ligação, deverá 
apresentar um recibo de água. 

Nestes termos se publica este edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos 
do costume. 

Serviços Municipalizados de Esposende, 20 de 
Fevereiro de 1991. 

O Presidente do Conselho de Administração, 
(Alberto Quelroga Figueiredo) 

PASSA-SE 
CAFÉ AVENIDA, bem afreguesado, com agên-

cia do Totobola e Totoloto, pelo motivo de doença 
da proprietária Isaura de Almeida Gonçalves, 

Belinhc«, Esposende, tdef. 871160, rede de Braga. 

EMPREGO 
Indústria do ramo alimentar situada na Póvoa 

de Varzim, admite pessoal feminino/masculino para 
entrada imediata. 

Resposta ao Apartado 4491 Póvoa de Varzim 
Codex. 
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(Continuação da 10.a página) • A A DO PORTO 
actividade tão importante Iniciadas femininas 
para a promoção deste con-
celho e em cfue`todos' saíram n E ' snos E Ermesinde, 2-9 

Espos. - Sobreira, 15-0 vitoriosos, com destaque 
para  a Selecção Naiional A, x,JuVems femininas 
vencedora do torneio, e pa- Vigorosa - Esposende, 15-7 
ra, o desporto em geral. ,Í C. Gaia - Esposende, 17-11 

L Espo's. - Ermesinde, 11-7 

15 ... o ,:()L 

Classificação: 

1.° Portugal A; 2.° Itália; VAL ALMADA/91 
3° Portugal Norte; 4.° Fin-
lândia; 5.° Portugal B. 

CAMP. REGIONAL 
A. A. DE BRAGA 

Irifíntiãs-niiSculino-S 

1 

..!Aa 

Resultados. • ,F;t,A )1 Esposende - Trofa, 17-5 
! Finlândia, 22 - Portugal / Iniciados femininos 
Norte, 18; Portugal A 30 _ Espos. - Caminha, 31-4 
Portugal, 19; Portugal A,.(21 1 

1 

1 
Itália, 16; Portugal Norte, .A. A. V. DO CASTELO 

20 - Portugal B, 15; Portugal ',Senidres, masculinos 
f , o  i 

Norte, 20 - Itália, 19; Finlári-1 o , ---
dia, 18 - Pôrtugal B, 16; Por_ ..Lspos.).. C. de > Abril, 19-20 

tugal A, 19, - Portugal Nor.- 4.CAMP. NACIONAL, ; 

I 
te, 17; Itáliá; 22 - Finlândiá, II DIVISÃO.,; 
11; Itália,19 - Portugal B 15; i,), 
Portugal"A, 161_ -Finlân'clia,,v. j Seniores femininas l 

, ,-. 1/, Esposende - Viseu, 23-12 

'II TORNEIO DE CARNA-

Juvenis femininas 1 
P. Salvo - Esposende, 8-15 
L. Camões -Espos., 10-14 

e G. do Sul - Espos., 11-12 
A equipa de Esposende 

fõi b`rilhaanté"-vênc-edôra 
F. HálándO .' Espos:- 617 -d0 torneio. ---
Esposende - Fafe, 15-9 

• CAMP. NACIONAL DE I Coelima - Esposende, 6-10 
INICIADAS FEMININAS 

Iniciados masculinos CARNAVAL/91 
F. Holanda - Espos., 19-10 EM OEIRAS í 

Esposende - Fafe, 13-12 P. Húngaros - Espos, 0-22 
Coelim's,' -'Eütõiendé:117:1 aço „.0,A p' d'Arceis ,'-: Esos. ' • ",' 7 5 p - 
Juvenis 'masculinos I 'hi ' 'Alcobaça -' Espos.-,''''' 7-10 
Esposende _ Braga, 12-26 ,. Sossoeiros - Espos., 7-11 
Fafe - Esposende, 25-14 A. Coimbra - Espos., 3-10 
Vizela - Esposend ' é 119_13' i Portalegre - Espos., 3-11 
Guimarães - Espos.,--16-12 i Participaram 33 equipas 
Espos. - Famalicão,. 10-6 e o comportamento das pé-
Braga -' Esposende, - 25-10' qúenã de Esposende foi bri-
Esposende.- Coelima, 19-13 '' lhanté, pois. conseguiram '6 
Esperanças, masculinas vitórias' e Tarienas uma- dei--
F. Holanda - Espos.,-25-23' rota!!! 1 

( - r • t 
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j 
Conservatória dos Registos 
Civil,' Predial e Comercial 
- de Esposende 

.1Ida Isahl Pilar, limildda 
«Conservatória do Regis-

to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00045. 
;N.° de identificação de pes-
soa colectiva 500 523 517. N.° 
!de inscrição 00002. N.° è da-
ida da apresentação 002 
r,90-11-16.» 

ti go 3.° do respectivo contra-
to ficado com a seguinte re-
dacção: 

ARTIGO TERCEIRO 

O capital social integral-
mente realizado é”de QUA-
TROCENTOS MIL ESCU-
DOS, e correspnode à sorria 
de duas quotas de duzentos 
mil escudos, pertencendo 
uma a•cada uma das sócias 
ILDA GUIMARÃES MAR-
TINS DO PILAR EIRA NO-
VO e ISABEL GUIMARÃES 
MARTINS DO PILAR. 

O texto completo do con-
trato na sua redacção actua-
lizada ficou depositado na 

- MARIA' DO -CÉU NEIVA- pasta respectiva:-  - 
-PORTELA, - Conservadora _ Conservatória do Registo 
;Destacada, CERTIFICA que -,, Comercial de Esposende, 
[foi aumentado o capital aos vinte e oito dias do mês 
;social de 60 000$00 para de Dezembro de 1990. 
400 000$00, sendo o' reforço • , t 
; de 340 000$00 em dinheiro, 
;tendo em consequência o ar_ 

A Conservadora Destacada, 

a) Maria do Céu Noiva Portela 

:JOSE MARIA-IYALPUIW 
, PSICÓLOGO 

Consulta :Aconselhamento - Psicoterapia 
oiu% j 

Jovens - Adultos - Pais - Casais 
1 - 11 1 

Consultório: Rua Manuel Espregueira', 72 - m-'11 ! 
r 4900 VIANA DO CASTELO 
Márcações: Telef. 058/26604 tr,i1)(N 

!„tI*  P ILIAR emodeI9 çã . o dol-lospifál 
Conservatória dos RegistoskrelLação dal.' P;IgilJ dos:' 4 jovens de Forjães; 2 

1,  

• 

de encarregada da execu- de Marinhas;, 1,nas fregue-ias cle s Mar, Curvos Esbo-
Civil; Predial e Comercial sendo esta a entida, 

ção da' 'maquetelpriije-cto, rde-Esposende sende e Gemeses. As-bolsas 
. pelo valor' de' 2 100 cont6s. atribuídas, no valor de 15 

1010d1 lig [SHORIMP,-, 
lo(ifildde Editem, iiffillil[13 
«Conservatória do Regis-

to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00342. 
N.° de' identificação de pes-
soa colectiva 502 059 719. N.° 
de inscrição Av. 1/N.° 1. N.° 
e data da apresentação 018 
- 90L11-23.» 
MARIA DO CÉU NEIVA 

PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
foi depositada a fotocópia 
de escritura, donde consta 
a renúncia à gerência pelo 
ex-sócio ARMANDO MEIRA 
MARQUES HENRIQUES. 
Conervatória do Registo 

Comercial de Esposende, 
aos sete dias do mês de Ja-
neiro de 1991. 

A Conservadora Destacada, 

a) Maria do Céu Neiva Portela 

1111~1111111~~1111•11K  

Conservatória dos Registos 
Predial, 
do Espósende\t 4 

PdllifitÉ101d [fidilli 
IiIllhti 

«Conservatória do Regis-
to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00364. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 502 111 780. N.° 
de inscrição Av. 1/N.° 1. N.° 
e data da apresentação 005 
- 90-11-21.» 
MARIA DO CÉU NEIVA 

PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
foi depositada a fotocópia 
de escritura, donde consta a 
renúncia à gerência pelo ex-
-sócio MANUEL JOAQUIM 
DUARTE BARBOSA. 
Conervatória do Registo 

Comercial de Esposende, 
aos sete dias do mês de Ja-
neiro de '1991. 

A Conservadora Destacada, 
o) Maria do Céu Noiva Portela 

finservatória dos Registos 
Civil, Predial e Comercial 

de Esposende 
Geraldo Malgueiro & Companhia, 

limitada 

«Conservatória do Regis-
to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00107. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 500 768 641. N.° 
de inscrição 00002. N.° e da-
ta da apresentação 18 - 
22-01-91.» 

Atribuídas bolsas de estu-
do a jovens estudantes do 
concelho, conforme delibe-
ração tomada na última reu-
nião da Câmara Municipal. 
Vieram a ser contempla-

contos, por aluno, são men-
sais. t, I 1 

A Câmara tratou de vá-
rios outros assuntos decor-
rentes da gestão autárquica 
e de processos de obras 
particulares. 

CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE ESPOSENDE 

ASSEMBLEIA GERAL 

CONVOCATÓRIA 

Prezados Associados, 

De harmonia com o estipulado nos Estatutos 
desta Caixa, (n.° 2 do Artigo 14.° e n.° 2 do.Artigo 
15.9, convoco a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA,-, 
para o próximo dia 23 de Março de 1991, pelas 9 ho-
ras, que se realizará nas instalações da Cooperativa 
Agrícola de Esposende, sita em Senhora da Saúde, 
em Esposende. 

Não reunindo à hora mareada a maioria de só-
cios existentes, esta funcionará validamente uma 
hora depois, com qualquer número de sócios presen-
tes ou representados, com a seguinte 

ORDF,M DE TRABALHOS: 

1 - Discussão e Aprovação do Relatório e Contas 
da Direcção e 'Parecer do Conselho Fiscal do 
exercício de 1990; 

2 - Qualquer outro assunto de interesse coope-
rativo. 

Esposende, 21 de Fevereiro de 1991, 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 

a) Carlos Alberto S. Vasquinho Roriz Pereira 

CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE ESPOSENDE 
AVISO 

Avisamos os nossos Associados/Clientes, que por 
motivo de obras, mudamos temporariamente os nos-
sos serviços, para o edifício de ex-Capitania, sito no 
Largo Rodrigues Sampaio, nesta vila. 

.1. 

CAROLINA 11111 SALEIRO 
AGRADECIMENTO 

Seus filhos e demais família vêm por este meio 
agradecer a todas as pessoas que participaram no fu-
neral e Missa do 7.° dia da saudosa ente querida, ou 
de qualquer forma demonstraram a sua solidariedade 
pelo infausto acontecimento. 

Esposende, 11 de Janeiro de 1991. 

Destacada, CERTIFICA que da uma, pertencentes uma 
foi aumentado o capital a cada um dos sócios GE-
'social de 50 000$00 para --RALDO -MALGUEIRO DA 
800 000$00, sendo o reforço .... SILVA e MARIA, AMÉLIA 
de 750 000$00 em dinheiro,. PEREIRA GONÇALVES 
tendo em consequência sido MARQUES DA SILVA.' 1 
,alterado o artigo 3.° número 
iUm do '3respectivo ' contrato 
io qual ficou com a seguinte 
,redacção: 

ARTIGO TERCEIRO 

Número Um - O capital 
social integralmente reali-
zado em dinheiro é de OI-
TOCENTOS MIL ESCUDOS 
e corresponde à soma de 

MARIA DO CÉU NEIVA ; duas quotas de QUATRO-
PORTELA, Conservadora CENTOS MIL ESCUDOS ca-

, O texto completo ,na sua 
redacção actualizada ficou 
depositado na pasta respec-
tiva. 1. 

Conervatória do Registo 

Comercial de Esposende, 
aos sete dias do mês de Fe-
vereiro de 1991. 

A Conservadora Destacada, 

a) Maria do Céu Noiva . Portela 



Recontando uma lenda 
Fechando uma narrativa 
Exprimindo um deselo 
A preocupação da guerra 
Quem me dera,.. Se eu fosse,.. Partir é... 

Tendo por mote estes temas, os nossos amigui-
nhos çó estão, de 'novo, ev;denciando o gosto pela es-
crita, presenteando-nos com os seus trabalhos que, 
gostosamente, publicamos. 

Ficamos a aguardar novos trabalhos, parq o pró-
ximo Suplemento, a publicar em Abril. 

XelicIA ele gahfo 4111.41"0 
e o caça4or c(elethi4o 

tou: 

— O que é que eu tenho 
de fa-zer 
— Mate as malvadas da-

quelas raposas. 
- O caçador então prepa-
rou-se para p fazer. Assim, 
no dia seguinte, -de manha-
zinha cedo, pegou no seu 
arco, flecha muitas setas 
para matar as raposas. Foi 
pelo monte acima! até a9 
me, onde estavam 'as rapo-
sas nas suas taloCas. Prepa-
rou-se e, de repente., apare-
ceu urna fora da lura e o 
caçador,' mirando para ela, 
matou-a. Logo surgiu uma 
segunda. Mas o caçador es-
tava em cima "de um pene-
do- e, quando fazia pontaria, 
veie de súbito uma ventania 
que atirou o pobre homem, 
aos rebolões-, por ali abaixo, 
só parando num buraco en-
tre penedos. Não morreu, 
por sorte, más partiu as 
duas pernas. 

Gritou, gritou mas nin-
guém o ouviu e adormecu. 
A certa altura pareceu-lhe 
que uma leve asa de pássa-
ro lhe tocara no rosto e 
acordou-o. Sobressaltado 
viu na sua frente uma gran-
de sombra: era uma sombra 
de figura, humna. Então o 
pobre caçador, cheio de do-
res, disse-lhe: 

=Ajude-me, por favor, a 
sair daqui ou, então, dê-me 
umas pernas para eu poder 
andar. 

Senti lhe dar resposta, a 
sombra foi-se embora. O ca-

(Recontada por Sónla Vale, alu-

na da Escola Preparatória de 

Esposende, 5° ano) 

Era uma vez um famoso 
caçador que vivia em Beli-
nho. Certo dia, raposas mui-
to matreiras foram ao quin-
tal de uma senhora rica, na-
quela freguesia, penetraram 
no capoeiro e roubaram ga-
linhas e galos. 
A senhora, quando viu 

que lhe faltavam tantos bi-
cos, resolveu chamar o ca-
çador e disse-lhe: 
— Por favor, senhor caça-

dor, faça alguma coisa! Aju-
de-nos! 
Então, o caçador pergun-• _ 

çador, vendo-a desaparecer, 
começou a pensar em andar 
e resolveu mexer as per-
nas. Levantou-se e verificou 
que as suas pernas estavam 
como novas. Este homem 
caçador, em tempos de ra-
paz, tinha estado a aprendiz 
de frade no Convento de S. 
Romão do Neiva, onde ha-
via uma imagem de Santo 
Abade Amaro e a quem, du-
rante o sono, ele havia reza-
do em sonho. 

Então correu pelo monte 
acima! Lá do alto viu  ̂a Ca-
pela do Convento e togo de-
cidiu ir agradecer ao Santo 
na manhã dó dia seguinte. 
Assim foi. Quando lá che-
gou viu que a cara do Santo 
era a mesma da sombra 
que ele vira no dia anterior 
no monte de Belinho, afinal 
a sombra que' lhe dera as 
pernas novas. Após agrade-
cimento em oração, correu 
para Belinho, procurou o 
homem que trabalhava de 
canteiro e tratou logo com 
ele a construção de uma ca-
pela para o Santo «AMA-
RO» que é aquela que ainda 
hoje se encontra na fregue-
sia de Belinho. Sabendo dis-
to, o abade dó Convento de 
S. Romão ofereceu ao caça-
dor de Balinha a imagem 
existente no convento, para 
ele colocar e venerar na sua 
nova capelinha. 
O acidente e o milagre 

passaram-se em 15 de Janei-
ro, há centenas e centenas 
de anos e dizem que no lu-
gar onde a sombra apareceu 
ao caçador nunca mais dei-
xou de haver ervas e flores 
do monte, sempre viçosas. 

Poema 
Partir é tão triste 
Triste como a solidão 
Rumo ao desconhecido 

procura da paixão. 
......... 

E quando a encontrar 
Dizer 
Partir foi tão triste 
Mas • • 
Foi bom conpecer-te. 

Helena Mendes, n.° p, 6.° 

JORNAL 
DE ESPOSENDE   

- A ESCOLA NA IMPRENSA 
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introdução Fechando uma narrativa 
(Por Márcia Miranda, aluna da 

Escola Preparatória de Espo-
sende, 5.° ano) 

a onça, todas as noi-
tes saía para ver o luar. 
Certo dia, andava um meni-
no perdido na selva. De re-
pente, vendo a onça que, 
olhando para o céu, contem-
plava um enorme clarão, fi-
cou impressionado, foi jun-
to dela e disse-lhe: 

— Querida onça, eu estou 
perdido! Podes ajudar-me? 
A onça olhou, surpreendi-

da, para ele e disse-lhe: 

— Menino, olha para a 
lua! Que linda! Vês o clarão 
do luar? Ilumina tudo, sa-
bes? — 

E continuando a contem-
plar a lua foi-lhe dizendo: 

— Eu não me esqueci de 
ti. Eu ajudo-te. 

— Onça porque olha a pa-
ra o luar 
A onça respondeu: 

= Olho para o luar por-
que sei o quanto ele me aju-

• da, durante a noite. 

Ele ilumina-me e ilumina 
tudo. 

— Onça, so queria ser co-
mo tu! — Disse o menino. 

A GUERRA 
A guerra no Golfo é cau-

sa de muita tristeza e sinal 
de qué podemos passar fo-
me se ela demorar. Já caí-
ram muitas bombas. Eu te-
nho muita pena doar- que 
morreram e os que vivem 
não sei corno aguentam', 
francamente. • 
A decisão do Iraque é 

uma má decisão. Podia• ser 
de paz.' Que coisa! Israel 
está -a ser mais ' atacada. 
Também podem atingir Por-
tugal, mas eu não acredito 
que calhe aqui. Portugal é 
um país muito distante do 
Iraque e é muito pequenino. 
Eu não tenho muito medo 
mas tenho pena dos outros 
meninos e adultos que po-
dem morrer ou ficar feridos. 
As pessoas querem a paz. 

Então, para que fazem a 
guerra? 
Joana Gonçalves Esteves, 7 anos 

2.° ano de escolaridade, Escola 

Primária n.° 1 de Fão 

Poema 
Quem me dera ser o Sol 
Que brilha calmo e sereno 
Quando se deita dança no 
mar 

Ao levantar-se começa a 
brilhar. 

Teresa Cristina ,Sóncas FinIsterra 

6.° .1,•n.° 23 

— Não queiras ser como 
eu porque sofres muito. Os 
homens matam-nos. 
Já morreram ' muitas on-

ças por causa dos homens. 
O menino ficou muito 

triste ao saber disso e pediu 
desculpa à onça por lhe ter 
feito aquela pergunta. 

Entretanto, a onça ajudou 
o menino a encontrar a sua 
casa. Não foi com ele mas 

ensinou-o a conduzir-se pe-
lo luar sem nún•Ca mais' se 
perder. 
Disseram adeus e o meni-

no foi direitinho até casa 
onde os seus pais 6 espera-
vam, -aflitos e ansiosos, é, 
ao verem-no, ficaram- mui-
to, muito muito' alegres. O 
menino contou tudo aos pais. 
Dal para a -frente fõdg as 
noites ia ver o luar: 

tia dos olhos sorridentes!! 
Sonhei... 
A vila onde eu gostava 

de morar chamava-se Vila 
dos Olhos Sorridentes. 
Era uma vila encantado-

ra, tinha jardins lindíssi-
mos, prédios, muita civiliza-
ção, pouca poluição, e os 
habitantes eram muito, mas 
mesmo milito amigos uns 
dos outros. 
Todos OS habitantes eram 

amigos uns dos outros! 
Quando um tinha um pro-
blema, os outros ajudavam-
-no, e, dos 'mais pequenos 
problemas aos maiores, iam-
-se resolvendo -aõs-
com a ajuda de todos os 
seus habitantes. - 
A minha escola tinha boas 

condições, desde salas, ca-
sas de banho e até mesmo 
o recreio estava sempre lim: 
pinho, nem sequer gni Pa-
cote de leite no chão! Os 
jardins também estavam 
sempre, mas sempre, lim--
pos. 
Na escola havia um «Can-

tinho dos tempos livres». 
Não era úni cantinho, não, 
era um edifício enorme, mas 
nós chamávamos-lhe canti-
nho porque lá todos se sen-
tiam bem e podiam prati-
car, desde os desportos fa-
voritos, até ler livros, fazer 
teatro, ginástica, jogos, e 
podiam fazer lá os traba-
lhos de casa. 
Mas na vila também ha-

via uma piscina -municipal, 
parque infantil, carrocel e 
havia um grande edifício 
onde se podia aprender mú-
sica, ballet, praticar ténis, 
basquetebol, andebol e uma 
vez por mês vinha um cir-
co!... 

kookONOWSW•INOWONNWW% 

Poesia 
Se eu fosse um arco-íris, 
Queria ter todas as cores, 
Queria estar bem recheado, 
Para quando viesse neve, 
Não sentisse dores. 

Queria viver lá no alto, 
Para ver todo o mundo, 
E quando eu aparecesse, 
Queria ver crianças sorrir/ 

Diogo Vilarinho de Barros Zão 
5.° 13, n.° 7 

E assim eu gostava que 
fosse a *Minha Vila dos 
Olhos Sorridentes!!! A mi-
nha vila... 

Dulce Varandas 

5.° 13, n.° 7 

A ALDEIA DOS BEIJINHOS 
Era assim que eu gcstaYa 

que se chamasse a minha 
deia. 
Gostava que a entrada da 

aldeia houvesse muitas ár-
vores e uma tabuleta à. di-
zer «Aldeia dos Beijinliós>3. 
Andava-se }mi bocado pelo 
pinhal e chegava-se .a nina 
altura onde se via uma pon-
te; uma ponte como o Arco-
-Íris, com muitos pássarps 
à voltà. • 
Atrávassaya-se a ponte 

via-Se muitas casinhas er 
volta de um monte, sem inn 
bocadinho de polnição. 
De um' ládo`do monte es-

tava o rio do outro lado era 
o niar. 
-Havia uma praia com 

muitas palmeiras e coquei-
ros. 
Estava sempre sol! No 

meu quintal eu gostava 
que houvesse muitas flores 
e a minha caèa era éin fren-
te ao mar. 

- — 
Frederico Ara(*) da Silva 

n.° 10 T- 5B 

O OZONO 
O ozono é um gás formado por 

três átomos de oxigénio. 

A camada de oz-Cno é muitoIm-

portante para iodos ps seres vivos. 

Sem ela não existiria vida na terra. 
Há muitos produtos químicos que 

destroem 'a Camada de ozono tais 

como os aerossóis, aparelhos elec-
trodomésticos, Incêndios... AS inclús7 

trios também estão a dfectá-ta cada 

vez mais. 

Nas últimas três décadas a cri-. 
macia de ozono baixou muito no Po: . , 
lo Sul, provocando quebrós de geio. 

Se a camada te ozo,to foss? 

mais reduzida haveria muitas cioen, 

ças e mortes; afectaria a vida'arti: 

mai e vegetai. • • 

A cómoda . de ozono ,é essencial 

para todos nós, por isso -devemos 

protegê-la. 

Rúbep, Nelson, Luís, óspfar e 

Alberto, alua 'da Esoilo 

Prepdrátóra -de Espose-n-de. 



aum~~~0,  

Página 
" e 

1 - MARÇO - 1991 JORNAL pR. E$POSENDE 

ilOOMO 11 Jorge Martins, Ilifihtada 
1 «Conservatória do Regis-
to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00426. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 502 446 412. N.° 
de inscrição 00001. N.° e da-

ta da apresentação 009 —90-10-30.» 

MARIA DO CÉU NEIVA 
PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
entre ,ROGÉRIO MANUEL 
MARTINS, casado na comu-
nhão geral com Rosa Patro-
cínia dos Reis Martins, resi-
dente no lugar do Pinhei-
rinho, Casa 14-A, Esposen-
de e ANTÓNIO JORGE VAZ 
MARTINS, casado na co-
munhão de adquiridos com 
Ana Paula de Araújo Bas-
tos Martins, residente na 
Rua Padre,Alaio, n.° 24, di-
reito, primeiro anclár, Tão, 
Esposende, foi constituída a 
sociedade em epígrafe que 
se rege pelo seguinte con-
trato: 

ARTIGO PRIMEIRO 
; 

, Um '.: TA sociedade adop-
ta a firma «ROGÉRIO & 
JORGE MARTINS, LIMITA-
DA», tem o tipo de socieda-
de por quotas e sede na Ur-
banização Pinhal da - Foz, 
nesta vila de Esposende. 
• 'Dois — Por simples deli-
beração da gerência a so-
ciedade, -poderá -• deslõcar a 
sede para *antro local do 
conèelho ou de concelho li-
mítrofe. - • • . 
- , 
• ARTIGO ,SEGUNDO : 

O objecto social bonsiste 
no , exercício de comérOio, 
restaurante, café e .snack-
-bar. ' 

ARTIGO TERCEIRO 

O capital , social: é, de 
QUATROCENTOS MIL ES-
CUDOS e acha-se dividido 
em.duas quotas de DUZEN-
TOS MIL ESCUDOS cada, 
pertencendo uma a cada 
um dos sécios. 

ARTIGO ,QUARTO 

São admitidas prestações 
suplementares de capital 
até ao limite de DEZ MIL 
CONTOS, mas apenas com 
o acordo. unânime: dos só-
cios. " 

4 ARTIGO QUINTO 

.,,Um — A cessão de quotas' 
entre os sócios e seus côn-
juges é livre mas para es-
tranhos carece do prévio 
consentimento da socieda-
de. , 
: Dois •--L, No caso de ser 
feita a 'cessão sem o seu con-
sentimento exigido no nú-
mero anterior o acto poderá 
s'er anuláVei, pelos sócios 
que não deram o seu cop.-
SentiMento,,,,n.o_prázo de um 
àrió a Partir do conhecimen-
to , acto, os quais podem 
taMbéin; dentro dó mesmd 
prazo, exercer o direito ele 
preférênáia: 

ARTIGO SEXTO 

-ÉM caso , penhora, 
arresto,' apreensão, venda 
judicial ou outra forma de 

oneração ou alienação' de' 
quota, a sociedade poderá 
amortizá-la pelo valor no-
minal acrescido da parte 
que lhe corresponder, de 
acordo com o último balan-
ço aprovado. 

ARTIGO SÉTIMO 

A gerência pertence a am-
bos os sócios. Qualquer de-
les pode praticar os actos 
que a Assembleia Geral en-
tender. 

ARTIGO OITAVO 

Para obrigar a sociedade 
é necessária a assinatura 
dos dois gerentes. 

ARTIGO NONO 
s! 1/4, ,;!• 

Sempre que a lei impera-
tivamente não exigi1 for-
malidades específicas, as 
Assembleias Gerais pode-
rão ser convocadas por 
qualquer meio. 

Está conforme o original. 

Numeradas de folhas 
uma a folhas duas. 

Conservatória do Registo 
Comercial de Esposende, 
aos vinte e oito dias do mês 
de Dezembro de 1990. 

A Conservadora Destacada, 

a) Maria do ' Céu Nelva Portela 

Conservatória dos Rigistos 
Civil, Predial e Comercial 

de Esposende 

till1 á Aloctim, iiit 
«Conservatória do Regis-

to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00138. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 560 984 190. N.° 
de inscrição 00002. N.° e da-
ta da apresentação 09/10 - 
90-11-23.» . 

MARIA DO CÉU NEIVA 
PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
foi aumentado o capital de 
200 000$00 para 1 000 000$00, 
sendo 285 152$00 por incor-
poração de reservas de rea-
valiação do imobilizado e 
514 848$00 em dinheiro, ten-
do em consequência sido al-
terado o artigo 3.° e ainda 
alterados os artigos 1°, 2.° e 
4.°, os quais ficaram com a 
seguinte redacção (e elimi-
nados os artigos 6.°, 7.° e 8.°) : 

ARTIGO PRIMEIRO 

A sociedade adopta a fir-
ma «LIMA & ALECRIM, LI-
MITADA»; e terá a sua sede 
na Rua Conde de Castro, 
número 32, nesta vila de 
Esposende. 
Parágrafo único — A so-

ciedade pode, por simples 
determinação da gerência, 
abrir filiais, delegações, ou 
qualquer outra forma de 
representação. 

ARTIGO SEGUNDO 

O objecto da sociedade 
consiste na fabricação, re-
paração, venda por grosso 
e a retalho de máquinas e 
alfaias agrícolas, máquinas 
industrias e comerciais e 
seus acessórios, máquinas 
de, uso doméstico, material 
de queima e seus acessó-
rios, ferramentas, produtos 
químicos, tintas, vernizes, 
colas e produtos conexos. 

ARTIGO TERCEIRO 

O capital social, integral-
mente realizado, é de UM 
MILHÃO DE ESCUDOS, di-
vidido em duas quotas de 
QUINHENTOS MIL ESCU-
DOS cada uma, pertencendo 
uma a cada um dos sócios, 
ANTÓNIO LIMA DE AL-
MEIDA e LUÍS JOSÉ FER-
REIRA ALECRIM. 
Parágrafo único — Por 

deliberação da Assembleia 
Geral, podem ser exigidas 
aos sócios prestações suple-
mentares de capital, cujo 
montante global nunca será 
superior a vinte vezes o 
montante do capital social 
da sociedade, à data da de-
liberação. 

ARTIGO QUARTO 

A divisão e cessão de quo-
tas entre os sódios é livre; 
a estranhos carece do con-
sentimento da sociedade, 
detendo esta ou qualquer 
dos sócios não cedentes e 
por esta ordem, direito de 
preferência.. ., 

Parágrafo ,primeiro — É 
permitida a divisão de qual-
quer quota em caso de par-
tilha por morte do seu titu-
lar. 
Parágrafo segundo — A 

sociedade pode proceder à 
amortização de qualquer 
quota 'em caso de divórcio 
ou separação judicial do seu 
titular, bem como em caso 
de penhora em processo 
executivo ou de liquidação 
de património. 
Parágrafo terceiro — O 

valor de qualquer quota, 
quando transmitida por 
morte, em' consequência de 
amortização de quota, exo-
neração ou exclusão do só-
cio será o que resultar da 
média dos balanços aprova-
dos, . relativos aos últimos 
três exercícios. 
Parágrafo quarto — O pa-

gamento do valor da quota, 
quando amortizada, será 
efectuado em oito presta-
ções trimestrais iguais, ven-
cendo-se a primeira sessen-
ta dias após a comunicação 
da deliberação que decida 
a amortização ao seu titu-
lar. 
O texto completo na sua 

redacção actualizada ficou 
depositado na pasta respec-
tiva. 

Conservatória do Registo 
Comercial de Esposende, 
ao vinte e oito dias do mês 
de Dezembro de 1990. 

A ConServadora Destacada, 

a) Maria do Céu Noiva Portela 

Jornal de Esposende 
VENDE A 

TABACANIA CINE 

SE11111fIRMAS-Emprosi 
«Conservatória do Regis-

to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00435. 
N.° de inscrição 00001. N.° e 

data da apresentação 004 -91-01-10.» 

. MARIA DO CÉU NEIVA 
PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
entre RUI MANUEL PEREI-
RA TEIXEIRA, casado na 
comunhão de adquiridos 
com Marlene Ferreira Dias, 
residente no lugar de Areia, 
freguesia de Apúlia, deste 
concelho; ANTÓNIO BRÁS 
RIBEIRO, casado na comu-
nhão greal com Maria Ercí-
lia Monteiro Ribeiro Brás, 
residente no lugar da Igreja, 
freguesia de Marinhas, des-
te concelho; FRANCISCO 
MANUEL NUNES DE BAR-
ROS LIMA, casado na comu-
nhão de adquiridos com Ma-
ria Lucília Matos Vilas 
Boas, residente no lugar da 
Igreja, fregUesia; ' de Carva-
lhal, concelho de Barcelos; 
e JOSÉ ARMANDO NUNES 
DE BARROS LIMA, casado 
na comunhão de adquirdos 
com Maria Antonieta da 
Graça Praia, residente na 
Rua Custódio Vilas Boas, n.° 
79, Esposende, foi constituí-
da a sociedade em epígrafe 
que se rege pelo seguinte 
contrato: 

. PRIMEIRO 

A sociedade adopta a de-
nominação social de «SER-
VIFIRMAS — EMPRESA DE 
CONTABILIDADE E GES-
TÃO, LIMITADA», tem a 
sua sede na Rua Custódio 
Vilas Boas, freguesia e con-
celho de Esposende. 

SEGUNDO 

O seu objecto é de Servi-
ços de Contabilidade e Ges-
tão. 

TERCEIRO 

O capital social, integral-
mente realizado em dinhei-
ro é de QUATROCENTOS 
MIL ESCUDOS e correspon-
de à soma das seguintes 
quotas: uma de CENTO E 
TRINTA E SEIS MIL ESCU-
DOS pertencente ao sócio 
Francisco Manuel Nunes de 
Barros Lima, e três de OI-
TENTA E OITO MIL ESCU-
DOS, cada uma, pertencen-
do aos sócios António Brás 
Ribeiro, Rui Manuel Ferrei-
ra Teixeira e José Armando 
Nunes de Barros Lima. 

QUARTO 

A gerência da sociedade 
pertence a todos os sócios 
os quais são nomeados ge-
rentes. 

QUINTO 

Para obrigar a sociedade 
em juízo ou fora dele é ne-
cessária e suficiente a assi-
natura de dois gerentes. Fi-
cam autorizados os geren-
tes a comprar, vender ou 
por qualquer outra forma 
alienar viaturas, desde que 
por eles seja considerado 
necessário à actividade da 
sociedade. 

COillabililldh Gulle, Lua 
SEXTO 

É livre a divisão e cessão 
de quotas entre os sócios, 
mas carece da autorização 
da sociedade, se a terceiros, 
a qual goza sempre cio di-
reito de preferência. 

SÉTIMO 

Por falecimento, interdi-
ção ou inabilidade de qual-
quer dos sócios, a sociedade 
contivará com os herdeiros 
do falecido e ou com o re-
presentante legal do inter-
dito ou inabilitado devendo 
aquele escolher entre si 
qual o que os representará 
na sociedade, enquanto a 
respectiva quota se encon-
trar indivisa. 

OITAVO 
J $ . • 

As Assembleias Gerais 
realizar-se-ão através de 
convocatórias enviadas aos 
sócios, ou seus represntan-
tes legais, por meio de car-
tas registadas com a ante-
cedência mínima de, pelo 
menos quinze dias, salvo se 
a lei exigir outros prazos ou 
formalidades. • 

NONO. 

Em caso de dissolução to-
dos os sócios são liquidatá-
rios. 

Está conforme o original. 

Numeradas de folhas 
uma a folhas duas. 

Conservatória do Registo 
Comercial de Esposende, 
aos 22 çlias do més de, Ja-
neiro de 1991. 
A Conservadora Destacada, 

a) Maria do Céu Noiva Portela 

Conservatória dos Registos 
Civil, Predial e Comercial 

de Esposende 

OPEN, Lula 
«Conservatória do Regis-

to Comercial de ESPOSEN-
DE. N. de matrícula 00406. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 502 326 816. N.° 
de inscrição 00001 - AV 3. 
N.° e data da apresentação 
009 - 91-01-08.» 

MARIA DO CÉU NEIVA 
PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
foi depositada a fotocópia -
da escritura da sociedade 
em epígrafe, donde consta 
a mudança de sede, para a 
Avenida Sidónio Pais, nú-
mero 379, freguesia de Ra-
malde, concelho do Porto. 

Conservatória do Registo 
Comercial de Esposende, 
aos 22 dias do mês de Ja-
neiro de 1991. 

A Conservadora Destacada, 

a) Maria do Céu Noiva Portela 
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HODR101118 & MNQUE8, LIMITE 
«Conservatória do Regis-

to Comercial de ESPOSEN. 
DE. N.° de matrícula 00425. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 502 438 622. N.° 
de inscrição 00001. N.° e da-

ta da apresentação 008 —90-10-30.» 

MARIA DO CÉU NEIVA 
PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
entre JOAQUIM QUEIRO-
GA FIGUEIREDO, casado 
na comunhão de adquiri-
dos com Maria Fernanda 
do Vale Morais Queiroga, 
residente no lugar da Areia, 
freguesia de Apúlia, conce-
lho de Esposende; JOSÉ 
LUÍS DA COSTA RODRI-
GUES, casado na comunhão 
de adquirdos com Maria Es-
ter Gonçalves Neco Rodri-
gues, residente na Urbani-
zação dos Galos, Lote 1, fre-
guesia de Barcelinhos, con-
celho de Barcelos; ALBERTO 
QUEIROGA FIGUEIREDO, 
casado na comunhão geral 
com Maria Emília de Miran-
da Mariz Figueiredo, resi-
dente no lugar de Areia, fre-
guesia de Apúlia, concelho 
de Esposende. MARIA EMí-
LIA DE MIRANDA MARIZ 
FIGUEIREDO, casada com 
Alberto Queiroga Figueire-
do e com ele residente no 
referido lugar de Areia; 
FRANCISCO URBANO PEI-
XOTO DE SOUSA, casado 
na comunhão de adquiridos 
com Adelina Monteiro Ma-
cedo de Sousa, residente na 
Rua do Atlântico, n.° 53, 
freguesia de Lavadores, con-
celho de Vila Nova de Gaia; 
e JOSÉ FRANCISCO BRÁS 
MARQUES, casado na co-
munhão geral com Maria 
Elisa Azevedo de Barros 
Marques, residente na Ave-
nida Valentim Ribeiro, da 
freguesia e concelho de Es-
posende, foi constituída a 
sociedade em epígrafe que 
se rege pelo seguinte con-
trato: 

PRIMEIRO 

Um — A sociedade adop-
ta a firma «RODRIGUES & 
MARQUES, LIMITADA». 
Dois — A sua sede é no 

lugar do Preto, freguesia de 
Gandra, concelho de Espo-
sende. 

SEGUNDO 

A sociedade tem por ob-
jecto a INDÚSTRIA E CON-
FECÇÃO DE VESTUÁRIO. 

TERCEIRO 

Um — O capital social é 
de CINCO MILHÕES DE 
ESCUDOS, e corresponde à 
soma de seis quotas, sendo 
uma de um milhão duzentos 
e cinquenta mil escudos, 
pertencente ao sócio Joa-
quim Queiroga Figueiredo, 
outra de um milhão de es-
cudos, pertencente ao sócio 
José Luís da Costa Rodri-
gues, três iguais de setecen-
tos e cinquenta mil escu-
dos, pertencendo uma a ca-
da um dos sócios Alberto 
Queiroga Figueiredo, Maria 
Emília de Miranda Mariz 
Figueiredo e Francisco Ur-
bano Peixoto de Sousa, e 
uma de quinhentos mil es-
cudos, pertencente ao sócio 
José Francisco Brás Mar-
ques. 
Dois — Todas as quotas 

são subscritas em dinheiro, 
por conta das quais cada só-
cio fez já o pagamento de 
metade, devendo a restante 
parte ser liquidada no pra-
zo de um ano, a contar des-
ta data. 

QUARTO 
Não são obrigatórias pres-

tações suplementares de ca-
pital, mas os sócios poderão 
fazer à sociedade suprimen-
tos, nas condições que fo-
rem deliberadas. 

QUINTO 

São livres as cessões de 
quotas entre os sócios, total 
ou parcialmente; porém, as 
cessões a favor de estra-
nho dependem do consenti-
mento da sociedade, que te-
rá direito de preferência, e 
não usando a sociedade de 
tal direito, poderá usá-lo 
qualquer sócio. 
Parágrafo único — Não 

carece de consentimento da 
sociedade nem dos sócios 
nem existe o direito de pre-
ferência na cessão de quota, 

total ou parcialmente, para 
pessoa que exerça as fun-
ções de gerência, na socie-
dade. 

SEXTO 
A gerência da sociedade, 

dispensada de caução e re-
munerada ou não, conforme 
for deliberado em Assem-
bleia Geral, pertence a to-
dos os sócios e, ainda, a Luís 
Manuel Barros Marques, 
solteiro, maior, natural da 
freguesia e concelho de Es-
posende, onde reside na Ave-
nida Valentim Ribero, e a 
Luís Filipe Fradique de No-
gueira, solteiro, maior, na-
tural da Venezuela, residen-
te no lugar da Igreja, citada 
freguesia de Apúlia, ambos 
estranhos à sociedade, que, 
desde já, são nomeados ge-
rentes. 

SÉTIMO 
Um — Os actos e docu-

mentos de mero expediente 
poderão ser praticados e 
assinados por um só geren-
te. 
Dois — Para obrigar a 

sociedade em todos os seus 
actos e contratos e repre-
sentá-la em juízo e fora de-
le, activa e passivamente, é 
necessária a assinatura 
conjunta de dois gerentes, 
sendo uma delas obrigato-
riamente a de um dos sócios 
gerentes. 

Três — Nos poderes de 
gerência estão incluídos os 
de comprar, vender e per-
mutar veículos automóveis. 

OITAVO 
As Assembleias Gerais 

poderão ser convocadas por 
qualquer gerente através de 
carta registada, com aviso 
de recepção, com a antece-
dência legal. 

NONO 
Os lucros líquidos disponí-

veis, apurados em cada ba-
lanço, serão ou não distri-
buídos, conforme for deli-
berado em Assembleia Ge-
ral. 

Está conforme o original. 
Numeradas de folhas 

uma a folhas quatro. 
Conservatória do Registo 

Comercial de Esposende, 
aos vinte e oito dias do mês 
de Dezembro de 1990. 

A Conservadora Destacada, 

a) Marta do Céu Net% Portela 

iepsé Çí1áx 2, Filhos, Lia. 

g, FILHOS, CA 
VENDAS E SERVIÇO 

STAND E OFICINAS: 

Rua 5 de Outubro, 57 - Telefs. 631050 - 631072 - Telex 27449 AVAUTO P — 4480 VILA DO CONDE 

STAND FILIAL 1: Rua Dr. Sousa Campos, 3 - Telef. 624914 — 4490 PÓVOA DE VARVM 

STAND FILIAL 2: Largo do Tribunal, 26 - Telef. 962273 — 4740 ESPOSENDE 

STAND FILIAL 3: Quinta do Aparíclo, 26 - Telef. 814560 — 4750 BARCELOS 

klub° Mato: do Vale, PalIdffitilllfidl e Batido:, L.da 
«Conservatória do Regis-

to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00424. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 502 438 614. N.° 
de inscrição 00001. N.° e da-

ta da apresentação 005 —90-10-30.» 

MARIA DO CÉU NEIVA 
PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
entre MARINHO MATOS 
DO VALE, casado na comu-
nhão de adquiridos com Ma-
ria José Silva da Fonseca 
Vale, residente na Rua Aze-
vedo Coutinho, n.° 26, na 
freguesia de Fão, do conce-
lho de Esposende; JOSÉ 
ALEXANDRE RIBEIRO TEI-
XEIRA, casado na comu-
nhão geral com Maria Cân-
dida Gouveia de Andrade, 
residente no lugar dos Lí-
rios, freguesia de Fão, con-
celho de Esposende, foi 
constituída a sociedade em 
epígrafe que se rege pelo 
seguinte contrato: 

PRIMEIRO 

A sociedade adopta a de-
nominação de «MARINHO 
MATOS DO VAIE, PASSA-
MANARIAS E BORDADOS, 
LIMITADA», e tem a sua 
sede na Rua Prior António 
Nogueira, número sete, na 
vila de Fão, no concelho de 
Esposende. 
Parágrafo único — Sem 

necessidade de deliberação 
social pode a sociedade, por 
simples determinação da 
gerência, abrir filiais. 

SEGUNDO 

O objecto da sociedade 
consiste em bordar e no fa-
brico de cordão. 

TERCEIRO 

O capital social, integral-
mente realizado em dinhei-
ro é de dois milhões de es-
cudos, e corresponde à so-
ma de duas quotas iguais 
de UM MILHÃO DE ESCU-
DOS, pertencentes uma a 
cada um dos sócios Marinho 
Matos do Vale e José Ale-
xandre Ribeiro Teixeira. 

QUARTO 

A gerência da sociedade 
pertence aos dois sócios Ma-
rinho Matos do Vale e José 
Alexandre Ribeiro Teixeira, 
sendo necessária a assina-
tura dos dois gerentes para 
vincular a sociedae em to-
dos os seus actos e contra-
tos, em juízo e fora dele. 
Parágrafo único — A ge-

rência fica desde já autori-
zada a vender, comprar ou 
permutar bens móveis. 

QUINTO 

A divisão e cessão de quo-
tas a estranhos carece de 
consentimento da sociedade. 
sendo no entanto livre a 
cessão de quotas entre os 
sócios . 

SEXTO 

As Assembleias Gerais, 
sempre que a lei não obri-
gue a outras formalidades, 
serão convocadas por meio 
de carta registada e com 

aviso de recepção com ante-
cedência mínima de quinze 
dias. 

Está conforme o original. 
Numeradas de folhas 

uma a folhas três. 
Conservatória do Registo 

Comercial de Esposende, 
aos vinte e oito dias do mês 
de Dezembro de 1990. 

A Conservadora Destacada, 

a) Maria do Céu Noiva Portela 

Conservatória dos Registos 
Civil, Predial e Comercial 

de Esposando 

MAI 
-Muita dg Plblicol, 
«Conservatória do Regis-

to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00354. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 502 090 057. N.° 
de inscrição Av. 1/N.° 1. N.° 
e data da apresntação 008 
— 90-11-22.» 

MARIA DO CÉU NEIVA 
PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
foi depositada a fotocópia 
de escritura, donde consta 
a renúncia à gerência pela 
ex-sócia MARIA DE FÁTI-
MA FERREIRA DE ANDRA-
DE. 

Conservatória do Registo 
Comercial de Esposende, 
aos vinte e oito dias do mês 
de Dezembro de 1990. 

JOH! 
rli PlUi(ol, Lila 

«Conservatória do Regis-
to Comercial de ESPOSEN-
DE. N.° de matrícula 00354. 
N.° de identificação de pes-
soa colectiva 502 090 057. N.° 
de inscrição 00003. N.° e da-
ta da apresentação 009 — 
90-11-22.» 

MARIA DO CÉU NEIVA 
PORTELA, Conservadora 
Destacada, CERTIFICA que 
foi alterado o contrato da 
sociedade quanto à gerên-
cia, tendo em consequência 
o art.° 4.° do respectivo con-
trato ficado com a seguinte 
redacção: 

ARTIGO QUARTO 
A gerência da sociedade 

pertence a ambos os sócios, 
que desde já ficam nomea-
dos gerentes. 
Parágrafo único — Para 

obtigar a sociedade em to-
dos os seus actos e contra-
tos, em juízo e fora dele é 
apenas necessária a assina-
tura de um dos sócios ge-
rentes. 
O texto completo do con-

trato na sua redacção actua-
lizada ficou depositado na 
pasta respectiva. 

Conservatória do Registo 
Comercial de Esposende, 
aos vinte e oito dias do mês 
de Dezembro de 1990. 

A Conservadora Destacada, 

a) Marta do Céu Noiva Portela 
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«Conservatória do Registo Comercial de 

ESPOSENDE. N.° de matrícula 00427. N.° de 
identificação de pessoa colectiva 502 444 550. 
N.° de inscrição 00001. N.° e data da apresen-
tação 006 — 90-11-13.» 

MARIA DO CÉU NEIVA PORTELA, Con-
servadora Destacada, CERTIFICA que foi 
constituída a sociedade anónima em epígrafe 
e nomeados os membros dos órgãos sociais, a 
qual se rege pelos estatutos seguintes: 

CAPITULO PRIMEIRO 

Denominação, sede, objecto e duração 

PRIMEIRO 

Denominação e duração 

A sociedade adopta a denominação 
«IMOFÃO — IMOBILIÁRIA, SA» e durará 
por tempo indeterminado. 

SEGUNDO 

Sede e modalidade de representação 

Um — A sede da sociedade é no lugar da 
Bonança, da freguesia de Fão, do concelho de 
Esposende. 
Dois — O Conselho de Administração pode 

livremente deslocar a sede da sociedade den-
tro do mesmo concelho ou para concelho li-
mítrofe. 

Três — O Conselho de Administração 
pode livremente criar, mudar ou extinguir 
sucursais, agências, delegações ou outras for-
mas de representação no território nacional. 

TERCEIRO 

Objecto social 

Um — A sociedade tem por objecto a 
compra e venda de prédios para revenda, ope-
rações sobre imóveis, sua administração e ex-
ploração e prestação de todos os serviços co-
nexos com tais actividades. 

Dois — Por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade pode livremente 
associar-se• com outras entidades jurídicas, 
singulares ou colectivas ou a agrupamentos 
complementares de empresas ou a entidades 
de natureza semelhante, participar nas suas 
constituições, administrações e fiscalizações, 
bem como pode livremente adquirir participa-
ção., como sócia ou accionista, em quaisquer 
sociedades de responsabilidade limitada por 
quotas ou anónimas, quaisquer que sejam 
os respectivos objectos e, ainda, em socieda-
des reguladas por leis especiais. 

Três — A sociedade poderá gerir a car-
teira de títulos, que venha a possuir. 

CAPITULO SEGUNDO 

Capital, acções e obrigações 

QUARTO 

Capital social e sua representação 

Um — O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de cinquenta milhões 
de escudos, representado por cinquenta mil 
acções do valor nominal de mil escudos cada 
uma. 

Dois — Poderá haver títulos de uma, cin-
co, dez, cinquenta, cem, quinhentas e mil 
acções. 

Três — As acções são nominativas ou ao 
portador, registadas ou não e podem ser re-
ciprocamente convertíveis à vontade do accio_ 
nista, a cargo de quem ficarão as despesas 
de conversão. 

Quatro — Os títulos das acções são assi-
nados pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração. 

QUINTO 

Emissão de obrigações e outros títulos 

. Um — A sociedade por decisão ou por 
mera deliberação do Conselho de Adminstra-
ção, poderá emitir obrigações ou quaisquer 
outros títulos de dívida, sob qualquer das mo-
dalidades permitdas por lei. 

Dois — Os títulos são assinados nas con-
dições do número quatro, do artigo quarto. 

Três Na subscrição de quaisquer obri-
gações ou de quaisquer outros títulos de dí-
vida: e salvo decisão ou deliberação diversa, 

MARIA, S. A. 
os accionistas terão o direito de preferência 
a exercer pela forma prevista no 
cinco do artigo décimo. 

SEXTO 

Emissão de acções preferenciais sem voto 
Um — A sociedade pode emitir acções 

preferenciais sem voto até ao montante re-
presentativo máximo de metade do capital 
que estiver em vigor ao tempo da delibera-
ção. 

Dois — O montante, o dividendo priori-
tário, as condições, contrapartidas e data de 
remissão das acções preferenciais serão ob-
jecto de deliberação da Assembleia Geral. 

SÉTIMO 

Inscrição na bolsa 

Um — A sociedade poderá vir a inscre-
ver na Bolsa de Valores de Lisboa e ou do 
Porto as suas acções. 

Dois — No caso de cotação das acções na 
Bolsa poderão ser emitidas obrigações conver-
tíveis em acções, mediante deliberação toma-
da nos termos previstos para o aumento de 
capital. 

número 

OITAVO 

Aquisição de acções e obrigações 

Um — Por decisão ou por simples deli-
beração do Conselho de Administração, po-
dem ser adquiridas para a sociedade acções 
e obrigações próprias, até ao limite máximo 
consentido por lei. 

Dois — O Conselho de Administração, 
pode realizar com aquelas acções e obrigações 
próprias as operações, que se lhe afigurarem 
úteis aos interesses sociais. 

NONO 

Amortização de acções 

Um — São obrigatoriamente amortiza-
das, pelo respectivo valor nominal, as acções, 
cujos títulos sejam penhorados, arrestados, 
arrolados ou envolvidos em qualquer provi-
dência judicial ou administrativa, que possa 
implicar ulterior transmissão da respectiva 
titularidade das acções. 

Dois — São obrigatoriamente amortiza-
das pelo respectivo valor nominal as acções, 
cujos títulos sejam adjudicados ao cônjuge 
do titular por virtude de partilha decorrente 
de divórcio, de separação judicial de pessoas 
e bens ou de separação judicial de bens. 

Três — O pagamento da contrapartida 
resultante da amortização de acções nos ca-
so previstos nos dois números antecedentes 
será efectuado no fim do segundo exercício, 
posterior à amortização. 

Quarto — A Assembleia Geral poderá de-
liberar a amortização de acções havendo 
acordo com o respectivo titular quer quanto 
ao valor, quer quanto à data do reembolso. 

DÉCIMO 

Aumento de capital 

Um — O capital social pode ser aumen-
tado por decisão do Conselho de Administra-
ção até ao capital social perfazer o montante 
máximo de quinhentos milhões de escudos, 
por uma ou mais vezes, quer por entradas 
em dinheiro, quer por incorporação de re-
servas, nomeadamente, reservas de reavalia-
ção do activo. 

Dois — Conforme os casos, compete ao 
Conselho de Administração, com o parecer 
favorável do Conselho Fiscal, fixar a forma, 
as condições de subscrição e as categorias de 
acções a emitir. 

Três — A Assembleia Geral pode renovar 
os poderes conferidos ao Conselho de Admi-
nistração, caso os aumentos de capital, con-
signados nos números um e dois anteceden-
tes, não tenham sido realizados dentro de 
cinco anos a contar de hoje. 

Quatro — O aumento de capital pode 
tmabém ser efectuado nos termos e condi-
ções, que venham a ser deliberados, em qual 
quer altura e circunstâncias, pela Assembleia 
Geral. 

Cinco — Nos aumentos de capital, salvo 

decisão ou deliberação em contrário, confor-
me os casos, tomads pelo Conselho de Admi-
nistração ou pela Assembleia Geral e salvo 
as situações de oferta pública de aquisição 
de acções, os accionistas gozem de direito de 
preferência na subscrição de novas acções 
ou no rateio daquelas, relativamente às quais 
tal direito não seja exercido. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

Órgãos sociais 

Secção um 

Assembleia Geral 

DÉCIMO PRIMEIRO 

Mesa da Assembleia Geral 

Um — A mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um Presidente e um Secretá-
rio, eleitos por quatro anos civis e reeligíveis 
uma ou mais vezes, os quais poderão ser 
accionistas ou estranhos à sociedade. 

Dois — Os membros da mesa mantêm-se 
em funções até à sua efectiva substituição. 

DÉCIMO SEGUNDO 

Participação e representação dos accionistas 

Um — Só podem tomar parte na Assem-
bleia Geral os accionistas titulares de acções, 
que lhes confiram direito a voto e que, com 
a antecedência mínima de quinze dias relati-
vamente a cada sessão, demonstrem ao Presi-
dente da Mesa serem possuidores de cem ou 
mais acções. 

Dois — A cada grupo de cem acções cor-
responde um voto, tendo os accionistas tantos 
votos quantos os correspondentes à parte in-
teira que resulta da divisão por cem do nú-
mero de acções que possuam. 

Três — Os instrumentos de representa-
ção voluntária de accionistas em Assembleia 
Geral terão de ser entregues na sociedade, 
dirigidos ao Presidente da Mesa, com uma an-
tecedência de dez dias, relativamente à data 
designada para a reunião. 

Quatro — Não podem participar na 
Assembleia Geral os obrigacionistas, nem os 
titulares de acções preferenciais. 

DÉCIMO TERCEIRO 

Um — A Assembleia Geral delibera por 
maioria simples, podendo deliberar em pri-
meira convocatória qualquer que seja o nú-
mero de accionistas presentes ou representa-
dos e o capital pelos mesmos representado, 
sem prejuízo do estipulado no número se-
guinte. 

Dois — As deliberações sobre alterações 
do contrato de sociedade, aumento de capital, 
fusão, cisão, transformação e dissolução da 
sociedade devem ser aprovadas por dois ter-
ços dos votos emitidos, tendo de estar presen-
tes ou representados: 

a) — Em primeira convocação, accionis-
tas que representem dois terços do capital 
social; 

b) — Em segunda convocação, qualquer 
que seja o número de accionistas presentes 
ou representados e qualquer que seja o valor 
do capital por eles representado; 

c) — Na Assembleia reunida em segunda 
convocação, caso estejam presentes ou repre-
sentados accionistas detentores de pelo me-
nos metade do capital, aquelas deliberações 
podem ser tomadas pela maioria dos votos 
emitidos. 

Três — Sendo o Presidente da Mesa 
accionista, em caso de empate, cabe-lhe voto 
de qualidade. 

DÉCIMO QUARTO 

Reunião da Assembleia Gerdl 

Um — A Assembleia Geral ordinária 
reúne-se anualmente durante o primeiro tri-
mestre de cada nao e terá por objecto: 

a) — Deliberar sobre o relatório da ges-
tão, as contas do exercício e a proposta de 
aplicação dos resultados; 

b) —Proceder à apreciação geral da ad-
ministração e fiscalização da sociedade e, se 

(Continua na 9.a página) 
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for caso disso, proceder à destituição, dentro 
da sua competência, do administrador ou ad-
ministradores, conforme o caso. 

Dois — A Assembleia Geral reúne-se, 
quadrienalmente, dentro do respectivo pri-
meiro trimestre para proceder às eleições dos 
membros dos órgãos sociais. 

Três — A Assembleia Geral reúne-se ex-
traordinariamente sempre que o Conselho 
de Administração, ou o Conselho Fiscal, 0 jul-
guem conveniente ou quando requerida por 
accionistas, que representem pelo menos o 
mínimo do capital social, determinado por lei 
para esse efeito. 

Secção dois 

Administração 

DÉCIMO QUINTO 

Conselho de Administração 
Um — A Administração e representação 

da sociedade será exercida por um Conselho 
de Administração composto por três mem-
bros. 

Dois — Os membros do Conselho de Ad-
ministração são eleitos por quatro anos civis 
pela Assembleia Geral; podem ser reeleitos 
uma 6u mais vezes e podem ser accionistas 
ou estranhos à sociedade. 

Três — Os membros eleitos escolherão, 
entre si, o Presidente e o Vice-Presidente. 

Quatro — Nas deliberações do Conselho 
de Administração o Presidente goza, em caso 
de empate de votação, de voto de qualidade. 

Cinco — A Assembleia Geral, que elege 
os membros do Conselho de Administração, 
pode dispensá-los da prestação de caução. 

DÉCIMO SEXTO 

Competência 
Ao Conselho de Administração competi-

rá, nomeadamente, deliberar: 
Um — A aquisição, alienação, locação, 

arrendamento e oneração, para e da socieda-
de, de bens móveis, imóveis, estabelecimen-
tos comerciais, participações sociais e veícu-
los automóveis. 

Dois — A celebração de contratos de fi-
nanciamento, de empréstimos, incluindo os 
de médio e longo prazo e de locação finan-
ceira. 

Três — A representação em juízo e fora 
dele, a confissão, desistência e transacção 
em quaisquer acções ou procedimentos judi-
ciais e a celebração de convenções de arbi-
tragem , 

DÉCIMO SÉTIMO 

Delegação 
Um — O Conselho de Administração po-

derá delegar os seus poderes de gestão cor-
rente da sociedade em um ou mais dos seus 
membros. 

Dois — Por deliberação poderá, ainda, o 
Conelho de Administração encarregar uma 
ou mais pessoas para, em nome e por conta 
da sociedade, como mandatários ou procura-
dores, desempenhar, temporária ou definiti-
vamente, certos actos de gestão, conferindo 
o respectivo mandato em forma legal. 

DÉCIMO OITAVO 

Vinculação 
Um — A sociedade fica obrigada em to-

dos os seus actos e contratos pela simples 
assinatura do Presidente do Conselho de Ad-
ministração. 

Dois — Pela intervenção simultànea de 
dois administradores, sendo nesse caso indis-
pensável a do Presidente do Conselho de Ad-
ministração. 

Três — Pela assinatura de um só admi-
nistrador quando o Conselho de Adminstra-
ção por deliberação em acta, lhe confira para 
tal os respectivos poderes. 

DÉCIMO NONO 
Reuniões 

Um — O Conselho de Administração reú-
ne-se, quando e onde o interesse social o exi-
gir, sob convocação verbal ou por escrito do 
respectivo Presidente, de um administrador 

OBILIÁRIA, S. A. 
que tenha sido fundador da sociedade ou de 
dois administradores. 

Dois — Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro 
administrador, mediante simples carta por si 
assinada, dirigida ao Presidente do Conselho 
de Administração e com indicação da data da 
reunião. 

Secção três 

Fiscalização 

VIGÉSIMO 

Conselho Fiscal 
, Composição 

Um — A fiscalização da sociedade com-
pete a um Conselho Fiscal, composto por três 
membros efectivos e um suplente, eleitos por 
quatro anos civis pela Assembleia Geral, que 
designará o Presidente de entre os membros 
efectivos, podendo ser reeleitos uma ou mais 
vezes. 

Dois — Todos os membros do Conselho 
Fiscal se manterão em funções até à sua 
efectiva substituição. 

VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Convocação e funcionamento 

Um — O Conselho Fiscal reunirá, trimes-
tralmente, sob convocação do respectivo Pre-
sidente ou de qualquer membro no impedi-
mento daquele. 

Dois — Extraordinariamente reunirá sob 
convocação de qualquer um dos seus mem-
bros efectivos, pelo Presidente da Assembleia 
Geral, ou pelo Conselho de Adminstração. 

CAPITULO QUARTO 

Ano social, reservas, dividendos e liquidação 

VIGÉSIMO SEGUNDO 

Ano social 

O exercício social coincide com o ano 
civil. 

VIGÉSIMO TERCEIRO 

Fundos de reservas e dividendos 
Os lucros líquidos apurados em cada 

exercício, depois de efectuadas as amortiza-
ções, reintegrações, provisões e encargos, 
terão a seguinte aplicação: 

a) — Uma percentagem não inferior à 
vigésima parte para constituição ou reinte-
gração do fundo de reserva legal. 

b) — As percentagens ou importâncias 
que o Conselho de Administração, propuser 
para a constituição, reintegração ou reforço 
de quaisquer outros fundos, reservas ou pro-
visões. 

c) — As importâncias ou percentagens, 
que para dividendos sejam deliberadas pela 
Assembleia Geral. 

VIGÉSIMO QUARTO 

Liquidação 

Um — Havendo dissolução da sociedade, 
a liquidação será feita extra-judicialmente, 
nos termos legais e de acordo com as delibe-
rações tomadas em Assembleia Geral. 

Dois — Serão liquidatários os membros 
do Conselho de Administração em exercício 
à data da dissolução. 

Três — A liquidação terá de estar con-
cluída dentro do prazo de três anos, a contar 
da data da escritura de dissolução. 

CAPITULO QUINTO 

Disposições finais e transitórias 

VIGÉSIMO QUINTO 

Foro competente 
Com renúncia a qualquer outro, para 

todas e quaisquer questões suscitadas quer 
entre os accionistas, quer entre estes e a so-
ciedade conexas com o presente contrato so-
cial ou com as deliberações sociais é, exclusi-
vamente, competente o foro da comarca de 
Esposende. 

VIGÉSIMO SEXTO 

Autorizações e operações 

O Presidente do Conselho de Adminis-
tração pode efectuar, quando entenda, por 

conta e em nome da sociedade operações re-
lativas ao objecto social previstas no artigo 
terceiro, mesmo antes do registo definitivo 
do contrato da sociedade, operações essas 
que, desde já, são assumidas pela sociedade 
para todos os efeitos, nomeadamente, nos ter-
mos e para os efeitos consignados nos artigos 
décimo nono e quadragésimo do Código das 
Sociedades Comerciais. 

VIGÉSIMO SÉTIMO 

O Presidente do Conselho de Adminis-
tração fica, desde já, autorizado a proceder 
ao levantamento da conta aberta em nome 
da sociedade na agência de Vila Nova de Fa-
malicão da Caixa Geral de Depósitos da tota-
lidade do capital social realizado pelos accio-
nistas e aí depositado, para com ele efectuar 
as operações referidas no artigo antecedente 
e, ainda, para fazer face às despesas com a 
constituição, instalação e registo da socieda-
de e pagamento de remunerações que, entre-
tanto, se mostrem necessárias. 

VIGÉSIMO OITAVO 

Membros dos órgãos sociais 

Para o quadriénio mil novecentos e no-
venta a mil novecentos e noventa e quatro 
são, desde já, eleitos, com dispensa de caução 
para os orgãos sociais, os seguintes Membros: 

Conselho de Administração 

Presidente: Mexia de Fátima Lopes Es-
tanqueiro, solteira, maior, residente na Ave-
nida da Liberdade, 590-3.° esquerdo, da cida-
de e concelho de Braga e natural de Angola. 

Vice-Presidente: Engenheiro José Abílio 
Pereira Alves Pimenta, casado, residente na 
Rua Nossa Senhora da Penha, 189, rés-do-
chão B, da freguesia da Costa, do Concelho 
de Guimarães e natural da freguesia de 
Selho (S. Jorge), desse concelho. 

Vogal: António Gualberto de Oliveira 
Pereira, casado, residente na Rua João 
Paulo II, da freguesia de Mesão Frio, do con-: 
celho de Guimarães e natural da freguesia 
de S. Sebastião da Pedreira, da cidade e con-
celho de Lisboa. 

Mesa da Assembleia Geral 
Presidente: Dr. Agostinho Abílio Morei-

ra Pacheco, solteiro maior, residente no lu-
gar de Alvarinhos, 'da freguesia de Lordelo, 
do concelho de Guimarães e dessa freguesia 
natural. 

Secretário: José Alberto Costa Mendon-
ça, casado, residente na Rua Narciso Ferrei-
ra, 57-6.° F., da cidade de Vila Nova de Fama-
licão e natural da freguesia de Vale (S. Cos-
me) , desse concelho. 

Concelho Fiscal: 
Efectivos: 

Presidente: António Ferreira, divorcia-
do, residente no lugar da Boavista, da fre-
guesia de Mogege, do concelho de Vila Nova 
de Famalicão e natural da freguesia de 
Selho (5. Jorge), do concelho de Guimarães. 

Secretário: Carla Cristina de Araújo 
Ferreira, solteira, maior, residente no lugar 
da Boavista, da freguesia de Mogege do con-
celho de Vila Nova de Famalicão e natural 
da freguesia e concelho de Vila do Conde. 

Revisor Oficial de Contas: Amândio 
Faustino Ferreira Tavares, casado revisor 
oficial de contas número quarenta e um, re-
sidente na Rua de Santa Isabel, 114-2.° Direi-
to, da cidade do Porto. 

Suplente 
Revisor Oficial de Contas: Adélio de Oli-

veira Macedo, casado, residente na Rua de 
Santo António, 238, da freguesia de S. Mame-
de de Infesta, do concelho de Matosinhos. 

Está conforme o original. 
Numeradas de folhas uma a folhas ca-

torze. 
Conservatória do registo comercial de 

Esposende, aos vinte e oito dias do mês de 
Dezembro de 1990. 

A Conservadora Destacada, 

a) Maria do Céu Neiva Portela. 
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GIENIIMMINICOMIN 

JORNAL DE ESPOSENDE 

jo aí es niro 
FUTEBOL 
Campeonato Nacional 
da 2.a Divisão (Zona Norte) 
Esposende, 3 - Vizela, 1 

Jogo realizado no Estádio 
Sá Pereira, em Esposende. 

Árbitro: Costa Valente, de 
Vian do Castelo. 
Formação das equipas: 
Esposende - Lourenço; 

Caxina (cap.), Branquinho, 
Edilson e Paulinho; Tó Al-
meida, Antunes (David, aos 
89 m.) e Vasco; Miller, Ma-
né (Serggniho, aos 80 m.) e 
Meia Noite. 
Treinador: Sá Pereira. 
Vizela - Miguel; Rocha, 

Altino, Macarrão e Faria 
(cap.); Gaspar, A. Luís 
(Marco, aos 60 m.) e Adé-
lio; Sérgio, Edgar (Pinto, 
aos 80 m.) e Berto Andrade. 
Treinador: Djunga. 
• Ao intervalo: 1-1. 

Marcadores: Meia Noite, 
aos 7 e 65 minutos; Antu-
nes, aos 75 minutos; Edgar, 
aos 23 minutos. 
Cartões amarelos: Macar-

rão, aos 10 m.; Sérgio, aos 
27 m.; A. Luís, aos 55 m. e 
Rocha, aos 88 m. 

COMENTÁRIO 

Era importantíssimo para 
a equipa encarnada somar 
os dois pontos em disputa 
para continuar a acalentar 
esperança para a sua ma-
nutenção no escalão secun-
dário. Por isso, os . homens 
da beira-mar empenharam-
-se logo de inicio para co-
lher de surpresa o Vizela 
que vinha com um único 
propósito, ganhar em Espo-
sende! 
Mas, o Vizela cedo veria 

que as suas ambições. se 
iam destronando, porque 
Meia Notie, aos sete minu-
tos, começava a dar brilho 
à vitória, ao fazer o primei-
ro golo da sua equipa, de; 
pois de Mané mandar a bo-
la à trave. 
, Os vizelenses reagiram 
de imediato, e verdade se di-
ga que passado pouco tem-
po, mais precisamente aos 
23 minutos, Edgar restabe-
leceu a igualdade, com uma 
dose muito grande de sorte, 
já que foi pela primeira vez 

que foram à baliza do Espo-
sende. 
Entretanto chegou o in-

tervalo com as equipas em-
patadas. 
No segundo período o Vi-

zela tentou por tudo chegar 
à vitória, perante uma cer-
ta passividade dos pupilos 
de Sá Pereira que os deixa-
vam entrar no seu meio 
campo com muita facilida-
de, e, isso ia sendo fatal pa-
ra os dons da casa. O em-
pate não servia as preten-
sões da turma da foz do Cá-
vado. Era imperioso mudar 
o cariz do jogo para ganhá-
-lo. Só lançando ofensivas 
se poderia derrotar o adver-
sário, e numa dessas ofen-
sivas o Esposende se colo-
cou na posição vencedor. 
Aos 65 minutos, Antunes, 
em velocidade, entrou na 
área contrária e foi «ceifa-
do. O juíz da partida assi-
nalou imediatamente a res-
pectiva grande penalidade. 
Meia Noite foi chamado a 
convertê-la e não perdoou, 
fazendo assim o segundo 
golo. O Vizela ainda tentou 
o «volte - face», mas foi a 
equipa encarnada que pas-
sados dez minutos elevou a 
contagem para 3-1, após a 
marcação de um canto di-
recto, apontado por Antu-
nes. 
Em jogo bastante emoti-

vo venceu a equipa que 
mais mereceu. 
Quanto à arbitragem do 

Sr. Costa Valente, de Via-
na do Castelo, devmos real-
çar o bom trabalho que rea-
lizou, que, pela sua impar-
cialidade, pelo juízo que fez 
em lances iguais, e pela sua 
colocação no terreno, mere-
ce que classifiquemos a sua 
arbitragem de alto nível. 

Abel Cardoso 

TAÇA DE HONRA 
DA A. FUT. DE BRAGA 

Últimos resultados: 

Santa Maria - Espos., 8-1 
Espos. - Gil Vicente, 2-0 
Ronfe - Esposende, 1-8 
Esposende - Vieira, 1-2 

CAMPEONATO: DISTRITAIS DA 
A. FUTEBOL DE BRAGA 

I DIVISÃO 

(MEDITAÇÃO) 

Aquele que é dado à fúria atrai o seu' próprio 
sofrimento. 

Provérbio Budista 1 
MEMBRO 04 

JORNAL lir D., DE ESPOSENDE 

CASA DÃ CULTURA DE ESPOSENDE 

R Cond Agro" ongo 

4740 ESPOSBIDE 
TAXA 

PAGA 

AVENÇADO 

Resultados: 

16.8 jornada 
Antas - Á. da Graça, 0-1 
Fão - Dumiense, 2-0 
Palmeiras - Apúlia, 2-0 
Vila Chã - Marinhas, 1-3 
17.a jornada 
Realense - Antas, 2-1 
Á. da Graça - Fão, 2-2 
Apúlia - Vila Chã, 1-0 
Marinhas - Aveleda, 3-2 
18.8 jornada 

Vila Chã - Lagense, 2-2 
Aveleda - Apúlia, 3-2 
Fão - Antas, 2-0 
Marnih as- Realense, 3-2 
19.a jornada 
Realense - Fão, 0-1 
Apúlia - Marinhas, 1-0 
Antas - Ribeirão, 1-0 
Merelin. - Vila Chã, 5-0 

Classificação: 
4.° lugar Antas, 24 pontos; 

6 ° Marinhas, 21; 7.° Fão, 20; 
10.° Apúlia, 16; 15.° Vila 
Chã, 9. 

II DIVISÃO 

Resultados: 
16.8 jornada 
Negreiros - Gandra, 1-2 

17.a jornada 
Gandra - Roriz, 3-2 
18.8 jornada 
Cervães - Gandra, 1-0 
19.8 jornada 
Gandra Ruilhe, 1-1 

Classificação: 

2.° lugar Gandra, 27 pon-
tos. 

III DIVISÃO 

Resultados: 

16. 8 jornada 
E. do Faro - Outiz, 5-1 
17. 8 jornada 
Granja - E. do Faro, 1-0 
18. 8 jornada 
E..d oFaro- Várzea, 1-2 

V19itaó jroiran a- daE. do Faro, 0-1 

Classificação: 

1.° lugar Estrelas do Faro, 
29 pontos. 

JUNIORES 
15.8 jornada 
Antas _ Andorinhas, 0-2 
Espos. _ Marinhas, 2-1 

16.8 jornada 
Gondifelos - Antas, 5-1 
Estrelas - Esposende, 0-3 
Marinhas _ Ribeirão, 0-1 

17.8 jornada 
Antas - Marinhas, 0-5 
Esposende Lagense, 1-0 
18.8 !ornada 
Marinhas _ S.ta Maria, 2-0 
Estrelas - Antas, 1-1 
Esposende - Louro, 11-0 

Classificação: 

2.° lugar Esposende, 30 
pontos; 4.° Marinhas, 25; 12.° 
Antas, 2. 

JUVENIS 
Terminou a fase de apu-

ramento e os juvenis da A. 
D. E. ficaram apurados para 
a fase final, mercê do 3.° lu-
gar. Os nossos parabéns e 
bons resultados desporitvos 
para a fase final. Igualmen-
te os parabéns para os juve-
nis do F. C. de Marinhas. 

PADRE GIESTEIRA 
66 ANOS APÓS A SUA MORTE 

Ainda continua na memória de muitos mari-
nhenses, a personalidade política e religiosa que foi 
o Padre Giesteira, 

Vem isto a propósito de no passado dia 23 se 
terem completado 66 anos após o seu falecimento. 

Foi uma figura polémica, sem dúvida, mas deve 
ser feita justiça a uma parte obscura do nosso pas-
sado. 

Padre Giesteira nasce a 29 de Novembro de 1862 
na Póvoa de Varzim. Foi nomeado Pároco de Mari-
nhas em 1893. Em 2 de Janeiro de 1899 assume a Pre-
sidência da Câmara de Esposende, tendo como Vice-
-Presidente Manuel José Gonçalves Vilas Boas, onde 
se manteve até ao fim do ano de 1901. 

Em 26 de Jdiho de 1912, às 11 horas da noite, foi 
preso em Gueral, Barcelos, onde tinha ido assistir ao 
casamento de um amigo. 

Tinha já acontecido a revolução que implantou 
o republicanismo em Portugal e esta detenção mais 
a de oito amigos, tornou-se célebre a nível nacional 
sob o nome de «Complot de Esposende». 

O seu encarceramento na Capela de S. Barnabé, 
em Braga, acontecu após a ocorrência de um crime 
de filicídio, ocorrido em Marinhas, e em que foi 
acusado de cúmplice moral do suicídio que se pre-
tendia impingir à opinão pública. 

Em 13 de Novembro do mesmo ano, após julga-
mento no Tribunal Militar de Braga, foram conside-
rados inocentes e «vítimas do pseudo-republicanismo 
de Esposende». 

No Domingo seguinte, 17, entra em verdadeira 
apoteose na nossa freguesia, integrado num cortejo 
de alguns milhares de pessoas, de todo o concelho. 

As atribulações continuam e em 1915 é obrigado 
pelo senhor Arcebispo a expatriar-se para o Brasil. 
Em 1916 e enquanto ainda se encontrava na América 
do Sul, um escrivão de finanças levanta-lhe um pro-
cesso, que imediatamente o mesmo Arcebispo apro-
veita, procurando «queimar vivo» o Padre Giçsteira, 
servindo de desculpa à acusação feita pelo Partido 
Democrático de haver perseguido neste concelho, os 
párocos por parcialidade política, porque tempos an-
tes o Arcebispo tinha pedido a P. Giesteira o uso da 
sua influência junto do povo, para angariação de vo-
tos para o partido católico. 

Em Abril de 1920, realiza um dos seus últimos 
actos públicos, com a visita pascal a todos os paro-
quianos. 

Neste mesmo mês foi nomeado Pároco de Mari-
nhas, o Padre Cubelo, que só iniciaria a actividade 
em 29 de Outubro. 

Esta transição não foi pacífica e ainda conti-
nuam na memória do povo, ideias que não corres-
ponderão à verdade. 

Importa somente um estudo sério e desinteressa-
do do que fomos, para sabermos quem somos. Deve-
mos procurar o conhecimento do nosso passado, con-
jugado em situações políticas das respectivas épocas 
e não estudar somente a ponta do fio, mas procurar 
o novelo todo. 

Padre Giesteira viria a falecer em 23 de Feverei-
ro de 1928. O seu desaparecimento foi sentido pela 
população de Marinhas, que (lhe manifestou o seu 
profundo pesar pela forma como participou no seu 
funeral. 

J. AUGUSTO 

Resultados: 
15.8 jornada 
Espos. - Merelinense, 3-2 

16.8 jornada 
Santa - Maria - Espos., 0-2 

17.a jornada 
Espos. - Marinhas, 0-2 

18.8 jornada 
Famalicão - Espos., 1-1 
Marinhas - G. Vicente, 1-0 

Classificação: 
3.° lugar Esposnede, 19 

pontos; 5.° lugar Marinhas, 
12. 

AS& F. VIANA DO CASTELO 
I DIVISÃO 

Resultados: 
Courense - Forjães, 2-2 
Forjães - Valenciano, 1-2 

Forjães Codès, 2-3 
Limianos Forjães, 3-1 
Classificação: 

lugar Forjães, 24 pon-
tos. 

ANDEBOL 
O II Torneio Internacional 

de Portugal, de Andebol Fe-
minino, realizado em Espo-
sende, entre 8 e 12 do pas-
sado mês de Fevereiro, nu-
ma organização impecável 
da Câmara Municipal e da 
Federação Portuguesa de 
Andebol, foi, unanimemen-
te, considerado um êxito cul-
tural, social, turístico e des-
portivo. 
Bem haja quem organi-

zou e quem oolaborou para 
(Continua na 4.. périna) 

4740 ESPOSENDE 


